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PRBGÃO PRESENCIAL N 313/2021 - CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

REGIDO PELA LEI N 310.520/02, LEI COMPLEMENTAR N ' 123/2006, ALTERADO PELA LEI
COMPLEMENTAR N3147/2014, DECRETO FEDERAL N37.892/13, ALTERADO PELO DECR^Ò FEDERAL N3 8.250/14, LEI N'

8.666/93 EDEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE EASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO:

0202001/2021

REGIME DE EXECUÇÃO: ... , . --- j
EMPREITADA POR PREÇaUNITÁRIO i | '
TIPO DE LICITAÇÃO: /
MENOR PREÇO j •

FORMADE ADJUDICAÇÃO: f j, 1
POR ITEM : í '

,11 " ; .

OBJETO ' ,,t
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para prestação de sen/iços de locação de
licença de usode softwarede gestão e acompanhamento de processos para a Prefeitura Municipal do Município
de São João dos Patos -MA. ' • \ 1
Í0C4L EDATA DO RECEBIMENTO EABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPO^AS DE PREÇC
HABILITAÇÃO

LOCAL: SAIA DA COMISSÃO PERMÀNENJE ÒE LICITAÇÃoJ-ÁVENIDA GETÚLÍO Vé
000. •• •••'

DATA: 18/03/2021 ' "
HORÁRIO: OShÓOmin (HORÁRIO LOOÍL) _ • -

J £ DADOCUMENI

•!!:' •
\RGÁS,135-CE
; , 11
i ','1 '

I

AÇÃO DE

nRO.CEP6S665-

1 UU jjí
DIA, HORÁRIO, LOCAL EMEIO DE COMUNICAÇÃOMRA OBTENÇÃO.DO.EDITAL L ]
Dia: Segunda a sexta-feira 'i'/
Horário: OShOOinln às13h00min(hórárÍóIò'cjal)'X '
Local: SALA DA COMISSÃO PERMANEÍÍrEDEÜCITAÇÃb--AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 13

I ;,rc-sOS f

i/I ^ i,L.: lí
1 ,.i

;.-CENTR0.CEP6
i' .-'i '• ;

! -i .
>665-000..

Pregoeiro responsável:

FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES

Portaria NS151/2021

^ • ' íí,
Este instrumento contém:

" Edital e seusanexos'com 47pág
' j í,f

• 'iii:
nas

Senhor LIcitante,

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA e o licitante,
solicitamos a V.Sa. o preenchimento e remessa do RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, em anexo, ao Departamento de
Licitações e Contratos, por meio do e-maii: cplsíDma@emaÍl.com. ou pessoalmente noendereço Indicado acima.
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PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de São JoSo dos Patos/MA, por Intermédio da Secretária Municipal de Administração, nomeada
por meio da Portaria n^ 001/2021-GPM, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, de Interesse do Município de São João dos Patos-MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei federal ns 10.520/2002, da Lei Complementar n^ 123/2006, e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

ASessão do Pregão terá início às OShOOmIii do dia 18 de março de 2021, na Sala da Comissão Permanente de Licitação
- Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. Cep 65665-000, quando serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes
contendo aproposta^èomercial edocumentos de habilitação.-

11

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeçàia realização do certame na data
marcada, o recebimento e o inícioda abertura dos enyelopes.referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente''estabelecido, desdeíque não; haja comunicação do
Pregoeiro emcontrário. , i !! |

OBJETO DAiLICITACÃO
K i

1.1 O presente Pregão tem por objeto o Reglstro'̂ de Preços para a contratação! de empresa especializada para
prestação de serviços de locação déjicénça de uso de.spáwáré de gestão e acompanhamento ^e processos para a
Prefeitura Municipal do Município dè;São João dos Patos - MA, conforme as especjflcações eVondições descritas no
Anexo I-TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. " "> ' 1j ''j ;
1.2 O fornecimento será prestado por demanda, de acordo com as necessidades dq Órgão Gerenciador da Ata de
Registro de Preços. I ' .i ;

1.3 A presente licitação é por Preço Unltárlo,.sendoque o valor total estimado é de R$ 218.817^02 (duzentos e dezoito
mil, oitocentos e dezessete reais è dolsxentavos). ' • { i

1.4 Os órgãos e entidades públicas poderão'íd^ír como;;ça't1Íclç '̂t '̂"a-.p^^ Atasjdé Registro de Preços
lac naia Prafpítiira Miinirinal Hp ^3n'Jn3o:dn« Patos/MAf l . .i. X L . iefetuadas pela Prefeitura Municipal de.^ãoJoãO'̂ Patbs/MAt

•2. RUBRICA OrVaMENTÁRIÀ '

2.1 Édispensada a certificaçãode dotação orçamentária nos processos licitatóriòs,para registro de preços, nos termos
do art. 15 da Lei Federal n^. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. A emissão da nota de empenho ficará a
cargo doSetorde Contabilidade da Prefeitura, devendo constar no mesmo número cid'Processd Llcitatório ou número
do Contrato, anexando a cópia ao Processo Administrativo de Licitação. O Setor dé Compras solicitará ao Setor de
Contabilidade, a emissão da nota de reserva de dotação orçamentária, bem como", a" nota de empenho que deverá
conter a autorização do ordenador de despesas.

3..CO.NpJÇÕ|SJARA.PARJIÇJW . \ ij \

3.1 Poderão participar deste Pregão os Interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação exigida neste Edital e seus anexos.

3.2 Ficam impedidos de participardesta licitaçãoos interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatívelcom o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo
entre si, empresas estrangeiras que nãofuncionem no país, nemaqueles que tenharh sidodeclarados inidôneos para
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licitar ou contratar com a Administração Pública, punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA.

3.2.1 Poderão participar empresas em situação de recuperação Judicial ou extrajudicial, desde que comprove que o
respectivo piano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58da Lei ns 11.101, de 09 de fevereiro
de 2005, sob pena de inabiiitação.

3.2.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o iicitante às
sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

3.3 A simples apresentação da proposta implica, por parte do iicitante, de quejinexistem fatos que impeçam a suaparticipação na presente iiytação, eximindo assim opregoeiro do disposto no art. 97jda Lei ns 8.666/93.
3.4 Os itens constantes do Termo de Referência que tiverem seu quantitativojtotai subdividido em cota principal
(referente a15% dp'ob/eto) destinada àdisputa entre todos os Interessados J([^Ej EPP, MEi, Empresas de Médio e
Grande Porte, etc.) è cota reservada (referente a 2S9é doob/etplexclusivamentepafa disputaiCntre MiCROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e cota de Itens exclusivosi a participação MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, serlo julgados êm consonância com aTe'i còrriplementar 123/pp e|alterações.

3.5 Para efeitos de participação das.Miçroempresãs, Empresas-de Pequeno Porte e Micro Empreendedor individual -
MEi, nesta Iicitaçâo,^nos termós^do àrt';-32, inciso i, da Lèi^Compiemeritarn® 123/2006,^serâo considerados:

3.5.1. Microempresa - Pessoa Jurídica, òu a ela equiparada, que aufira, em cada àho calendário, receita bruta Igual ou
inferior aRS 360.000,00 (trezentos eséssenta mil reais). ' ',. !, ' i i' |

V I ' ! 1 I

. i
3.5.2. Empresa de Pequeno porte - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, receita
bruta superior aR$ 360.000,00 (trezentos esessenta mil reais) eIgual ou inferioVja RS 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mli reais). j .

i '' ' (' i ^ '
3.5.3. Microempreendedor Individual;- ME!.-- Pessoa Jurídica,, ou-^a ela equiparada, què aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta inferioryR$.81.0'od;do (oitenta e um miliréais) conforrne Lei Complementar n9 123/2006 §
19,Art.l8-A; ' " ~ !

i - • • •• i! •'

3.6Não fará jus ao regime diferenciado^^e.favorecido.nas licitações públicas previsto' na Lei Complementar n® 123/2006
aMicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte óú'Micro'Émprèendedor lndiviÍúalj-T MEi, que estejam enquadradas
(os) em alguma das hipóteses previstas nos incisos i a xi do'§-49,-Art., 3®, da LelCòrhpiemeritar

- ti

alterações.

.4. CRÍDÊI^cIÃMENTÒ dos REPRESENTANTES

f :•

n'. 123/2006 e suas

4.1 Na data, hora e locai designados para asessão, às empresas interessadas cJèverão ,a^eséntar-se e identificar-se
para credenciamento junto opregoeiro. -- -- -- 'is-U—-'-
4.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) originai ou cópia autenticada da procuração passada em Instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao
certame, em nomeda proponente, ou conforme modelo do Anexo II (Carta Credencial) com firma reconhecida;

b) original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações ou consolidado,
devidamente registrados na Junta Comercialou no órgão competente;

c) original ou cópia autenticada da carteira de Identidade.
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4.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser apresentada
original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais alterações ou consolidado,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal Investidura, bem como carteira de identidade.

4.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta de

preços e dos documentos de habilitação, luntamente com as declarações abaixo;

4.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que
desejarem usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar inS) 123/2006, conforme modelo de
declaração constante do Anexo Ml ou Certidão de enquadramento expedida pela JOrita Comercial.

II r
X

4.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo IV.

/ ' i'-' .i1 ' I
4.5 As informações' contidas nas declarações apresentadas terão presunção jrelãtiva de veracidade, podendo sercontestadas por qualquer interessado, oqual terá oônus d^ comprovar suas alegações. j
4.6 Opregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer á^ddcüméntação que entender necessária à comprovação das
informações declaradas, tais como: ^ Ij ! ' I
4.6.1 Balanço Patrirhonlal e perhonstração.dò Resultado dó Exercício -^DRE comiarovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos nos incisbsJ:é'-ll dò^Artigo 38^da LC:l-23y06; "v / V ^

I Ví íi
4.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômicp:Fiscais<;da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo
entrega, em conformidade com oBaláriço eaDRE. ^ ^ . ji | > j
4.7 Não serão admitidos mais de um',representante credenciado pgr^mpresa, n|em um único repiesentante para mais
de uma empresa. ." 7" " '

recibo de

4.8 Anão apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento deste^edital, bem como a apresentação de
documentos ilegíveis, não excluirá aempresa-iicitante do certame, rhas Impedirá o'representante de se manifestar e
responder pela mesma, e depraticar qualquer outro atoinerente a este certame.! '

4.9 A empresa licitánte poderá, a qualquer tempo, substituir,o representante legal por outro, desde que apresente
todos os documentos necessários para^créclénciamintor'' - X. , '')•!' 1

- ~ , ^ . ' ( !•' !

4.10 após o encerramento do credenciamento e recebirhento dos envelopes ;não serãO' mais admitidos novos
participantes aeste certame. ' . 11''M ' '

'i' ''\
4.11 Quando se tratar de certidões ou documento equivalente,;em que não possuem validade ou a validade não esteja
expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 (sessenta),dias quç^antecederem a data da
abertura das propostas. . . i,

^PEDIDOS DÊ ESCLARECIMENTO EIMPUGNAÇÕES AO EDITAL

5.1 Quaisquer pedidos de esclarecimento deverão ser enviados ao pregoeiro até dois dias úteis anteriores à data
fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mall Indicado no preâmbulo deste edital.

5.2 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá apresentar
impugnação a este instrumentoconvocatório, nos termos do art. 12 do Decreto Federal n^3.555/2000.

5.3 A impugnação deverá ser dirigida o pregoeiro e protocolizada no Setor de Protocolo, nos dias e horário de
expediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob pena de não conhecimento da impugnação.
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5.4 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena
aceitação, por parte dos Interessados, das condições nele estabelecidas.

5.5 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, Inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.

i6. SESSÃO PÚBLICA DOPREGÃO

6.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o
pregoeiro declarará aberta a Sessão,dando início ao recebimento dos envelopesxontendo a Proposta de Preços e os
documentos de habilitação, correspondentesa este Pregão. j

í7.ÊNTÍ^ÃDÕrENVEL0PES" ' / • " Ü XI
/

7.1 Os licitantes deverão apresentar proposta de preços e toda a docurhentaçãò de! habilitação
citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além
da razão social, esteja escrito; •! | '4 ;

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL SRPN913/2021

DATA E HORA

ENVELOPE N9 01 - PROPOSTA DE PREÇO

'8. DAPROPOSTADE PREÇOS

L..

T i -X'

no dia, hora e local

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL SRPNS 13/2021

DATA E HORA

ENVELOPE NS 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

I
j-i i-í-

8.1 Aproposta deverá ser digitada ou'impressa por qualquer melo usual, emjpapel timbrado ^o proponente, sem
cotações alternativas, emendas,-rasuVas,\'ehtrélinhas ou, omissõès,. encadernada ou grampeada e numerada
seqüencialmente (número de^folhas\^ei húrnérÔ^total), devldamehte .datada devendo estarj rubricadas e a última
folha assinada por representante Iègal da\mpresâ,\è consignar: Í!|" *Í

. -vV'" .1) 'i '
8.1.1 Número do Pregão, nome ou Razãp Social do proponente, número do CNPJ, endereço com )leto, telefone, fex e
endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como.!dados bancários (nòmeje riúméro do' ba ico, agência e conta
corrente para fins de pagamento), conforme modelo.còhstante-do Anexo VfjModelo ,de'Proposta de Preços;
8.1.2 Preço unitário dexada item, valor total de cada item'.e valor global da proposta, que se|-á o^ somatório dos itens
do GRUPO, expresso em reais, com duas casas decimajs' è por extenso. Incluindo Iodos os impostos taxas, fretes e
demais despesas decorrentes da entrega dos produto/serviço, em atendimjento 'ao estabelecido no Termo de
Referência-AnexoI. - Ij I !.-

' 'I)
! ' X

8.1.3 Indicação de-endereço^e-teleforie-de escritório,-bem-como-o nomè-do-representante e número de
telefone/celular de contato.

8.2 Não se admitirá registro com quantitativo menor que o previsto no grupo, conforme Termo de Referência
(Anexo i), sob pena de desclassificação.

8.3 Ospreçosdeverãoser cotadosem reais e serão Irreajustávels, ressalvadas as exceções previstas neste edital.

8.4 O prazo de entrega dos produto/serviço será de acordo com o indicado no Termo de Referência e será contado
a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

8.5 O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
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apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo fecultada ao
iicitante a aceitação; ;

8.6 Caso o prazo definido neste edital não esteja expressamente indicado na proposta, este será considerado como
aceito para efeito de julgamento deste Pregão.

8.7Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justO; decorrente defato superveniente
e aceito pelo pregoeíro.

8.8 Considerar-se-á que os preços apresentados e os lances formulados pela iicitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração pela entrega dos produto/serviço objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de transporte, locomoção, estadia,"alimentação e'quaisquer outras,'segundo a legislação em vigor,
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações doobjeto licitado. .

/ • "" I' -
8.9 A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte
documentação: | !Í' ;
8.9.1 No caso de Procurador: J <

a. Instrumento de rriandato público, ou; ' •- iI '•U
b. Instrumento çie mandato "particularf-âssinado-'pelo''representanter legal da
reconhecida em Cartório, juntimenté"cqm documentoide constituição daUnipresa e alterações, conforme o
caso, em atendimento ao art!.28''da\ei:8.666/93„onde.se verifique que osóclasubscrltor possui legitimidade

ernpresa, com firma

para outorgar a procuração referida.

8.10.2 No caso de sócio-gerente: r;-
V

11/
a. Documento dejconstitulçãò da/ empresa-e-alteraçõesT^nd^gual estejam^^expressosi poderes para exercer
direitos e assumir obrigações decorrentes dental,investidura. hVi • ' -J "Ir üürlgd^U^â UcLUII6ÍIlilJvcd^iuuj^a* »• r.' í , í ^

i /r-•• ''-Jt ;
I a {apresentação'da. dócüméntaçâo exigida no,íitem 8.9 sei-caso já tiver sI ^ \ ' ' ji '

"ríSci.lCITANTES. " ~ -i j . I • jj .

Fica dispensado
credenciamento

Í9. HABILITACÃO.DOS LICÍTANTES

9.1 Os documentos apresentados nesta llcitação.deverão:

do apresentada no

I if'-

a) estar em nome dó iicitante, com um único número de CNPJ, ressalvado ocaso de filiai; j
b) estar no prazo de|vaildade estabelecido pelo órgão expedidor; 1j i I í
c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia aütentIcaciaVpor cartório, ou por
membro da Equipe cie Apoio e neste caso, somente seráefetuado mediante a apresentação do original.

i " i i
9.2 Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja jexpres^-óu certidões em que não
possuem validade serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60, (sessenta) dias que antecederem a
data da abertura das propostas.

9.3 Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória da
necessária qualificação no que se refere à:

a) habilitação jurídica;
b) regularidade fiscal e trabalhista;
c) qualificação econômica e financeira;
d) qualificação técnica;
e) cumprimentodo dispostono inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal de 1988.
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9.4 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguintedocumentação:

9.4.1 prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas alterações ou contrato consolidado,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveiscom o objeto da licitação;

9.4.3 inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício; ' '

9.4.4Decreto de autoríMção, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funciòhamento no país.

9.4.5 Cédula de identidade e CPF do Administrador ou proprietário em caso de empresa Individus
/ - " i '
I

9.5 A REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA será comproyada mediante a apresentação dos segu
. i'' y \

9.5.1 Prova de regularidade com á- Fazenda Federal-èicpm'.a'Sègurldade Social -JNSS medjante Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais é-à- Díviclà-''Ativa .da União; expedida pela Spcretaria da Receita
Federal, abrangendo inclusive .as^çpntribuições sociais previstas-nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da
Lei ns 8.212, de 24 de julhode,-Í99Í;' / i

í-f''

9.5.2 Prova de Inscrição no Cad»trO:NacÍonal de Pessoa Jurídica (CNPJ); ' | '

9.5.3 Prova de inscrição no Cadastro' de ContrÍbuÍntes'Est'aduai,^re|ativo ao dornicíl.io' ou sede da
ao seu ramo de atividade ecompatívèíxom oobjeto contratual;"., y,\) - i !

'1 ^
I t l

9.5.4 Prova de regularidade com a FazènljíEsâaQãl,"dõrdõmicíliõWse~de dà licitante, mediante Certidão Negativa de
' i r»^ - i i - . <ip - I'

Débitos Fiscais; •, i- ) ; í í .

9.5.4 Prova de regularidade com^á^Fazenda^Estadual, do domicílio'ou;sede-da licitante, mediarite Certidão Negativa deInscrição na Dívida Átiva; ^ •' ' ;|-'l'•
9.5.5 Prova de regularidade com aFazéhda^MunÍçipal,/ela'tivà:ão'JSSQ^^ sobre Serviços de Qualquer Natureza,
através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais eCerti^o Negativa d^e Inscrição dè^DéWtos na Dívida Ativa;
9.5.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garàntia.por Tempo de Sei^Içoj- FGTS, mediante Certificado de
Regularidadedo FGTS - CRF, emitida péia Caixa Econômica Federal;

í

ntes documentos:

licitante, pertinente

' ... V , » /

9.5.7 Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, rfiediante a apresentação ,da Certidão'Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT)j emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. (Coriforrne Art. 3',dá Lei n" 12.440/2011).

I . ! " t '1 . 1 i '1 —
9.6 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICÒ-FINANCEIRA sêrá com'prova'da media'hte apresentação dos seguintes documentos:

9.6.1 Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo cartório distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data do
recebimento dos envelopes ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

• I

I ,

9.6.1.1 Caso seja positiva a certidão de recuperação Judiciai ou extrajudicial, o Pregoeiro exigirá que a licitante
apresente a comprovação de queo respectivo piano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58
da Lei n211.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de ínabilitação.

9.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigívei e apresentado na forma
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da lel, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores do ativo
circulante (AC) e dopassivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ousuperior a 1
(um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO.
PASSIVO CIRCULANTE + EXiGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG::. ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO '

ILC = ATIVO CIRCULANTE

^ PASSIVO CIRCULANTE j] [ i ; ^
As fórmulas dos fndices^contábeis deverão estar devidamente apiicadas_em memorial de cálculoJuntado ao balanço,
com no máximo duas'casas decimais após a vírgula. Caso o memorial nãoseja apresentado, o pregoeiro e a Equipe de
Apoio efetuarão oscálculos. . 1! '

i • ' I ! K'
i ' . • I ' -í

Obs: O Balanço Patrimonial deverá vir acompanhandordos.Termos de Abertura e Enceramento devidamente
registrado. • .i'. ,

9.7 As empresas que apresentaremJndiceVjeüais òu^nferiores^a^oi' (um) Meverão comprovar sua qualificação
A---•~-'J'-nte\càpltál5m(nimó de 10%-(dez .por céntp), 'calculádc] sobre.jo valor vencido pelo

tv •\ —_s ' ' Vf-•' ' 'I
V- -'I ''• , N-'T

itos como''na forma da leLo ibalanço patrimonial e| demonstraç

eccnômico-financeira mediante

iicitante.

9.8 Serão considerados aceitos

apresentados: | '

a) publicadosem Diário Oficial; ou ^i
b) publicados emjornal degrande clrcüiação; ou
c) registrados na Junta Comercial da sede ou,domicílio do Iicitante; ou
d) por cópia do Livro Diário autenticando pela Junta Comercial da sed(^íOU; dornicílio'do Iicitante, na forma da IN n"
107 do Departamento Nacionaljlló.\RègÍstro '̂d^ Comércio -;.DNRC de 13-de .maio de 2008, acompanhada
obrigatoriamente dós Termos de Àbértur^e de^Encerramento; ouj i ! ii
e) Através de Escrituração Contábil Digitai (ECD),-hos,termos da-InsíruçãÔ.Normativa RFB NS 1/74,

9.9 As empresas com menos de um exercíciÇfin^ançèirólJèverh cumprir a exigência deste itemimí diante apresentação
de Balanço de Abertura ou do último Balanço PatrimonialWahtádóVcohfoVme ocaso. j

; ''' '
9.10 AQUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através^^da-apreséntaçãp de:

I " 'i j li! ' 'i '•
9.10.1 No mínimo ÍOI (um) atestado/declaração de capacidade técnica, expedido, por pessJa jurídica de direito
público ou privado,; que o Iicitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, prodüto/serviço da mesma
natureza e/ou similares aos da presente Licitação. j ' í '

9.11 Deverá ser apresentado ainda pelo Iicitante: ,

9.11.1 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7- da Constituição Federal de 1988
emitida pelo representante legal do Iicitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que
constitua violação ao dispostonaquelepreceitoconstitucional, conforme modeloconstante do Anexo VI;

9.11.2 A Declaração da inexistência de Fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo Vil deste
Editai;

9.11.3 Certidões Simplificada e Específica expedida pelaJunta Comerciai do Estado domicílio da sede da Iicitante.
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9,12 Disposições gerais sobre habilitação:

9.12.1 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus anexos. i

9.12.2 Parafins de habilitação, a verificação pelo Prefeitura Municipal deSãoJoio dosPatos/MA nossítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legai de prova.

9.12.3 Caso haja divergência entre os n^s do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal
situação somente será aceitase os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informação deverá
constar do próprio documento ou ser comproy^a:^ através declaração do órgão expedidor, a qual deverá
acompanhar os documentos"He^habilitação; |i ..j

. •! i J • '
9.12.4 Se a iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a llcitante for a filiai, todos
os documentos de\rèrão estar em nome da filiai, exceto os documentos que,; pela sua natureza, sejam emitidos
somente em nome da matriz. • 4' i

I 'I ' r' ^ K .1
9.12.5 Para as microempresas e empresas de pequeno(po^e,.a comprovação^ da,'regularidade fiscal observará a
disciplina estabelecida nos artigos 42 e43 da Lei:^bm^iènientir,-123, de 14 dê dezembro dej20 D6, alterado pela Lei
Complementar ns 147/2014. ^'' J

10. JULGAMENTO

10.1 Classificação das Propostas ' ' '
I , <

10.1.1 Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos:

a) rubrica e análise preliminar das! pyopostas_em_conformidade:.com,o,objeto e,,exigências deste edital e seus
anexos, sendo imediatamente desclasVificadas aquelas que éstiverem èm desacordo; | I 'i

} -.'Vi'' VI 'M-J, .|
b) classificação para a fase de iahces.da^proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO,jeidaqueias apresentadas com valores
sucessivos esuperiores em até lb%;(déz'''por centôj.em relação ao/menor preço;| / j '
c) classificação de =até três propostas, ;qLiajsquer:que^sejarh'os valores ofertados, quarido
mínimo,três propostas válidasnas condições_definidas.na:áiíriea:b;• '

não houverem, no

1 i

d} a não classificação da proposta para a fase. de iahces_imp'orta' a perda dó direito' de participar da fase
competitiva. ; . .. í • | '

10.1.2 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerãolós^únitários é, havendo discordância
i: Jentre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último.

10.1.3. Serão desclassificadas as propostas que:
>] i

/

10.1.3.1 contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação;

10.1.3.2 não atendam às exigências deste edital;

10.1.3.3 ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais iicitantes; ,

10.1.3.4 contenham preços manifestadamente tnexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente,
forem Insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida e não comprovarem sua
exequibiiídade, cabendo o ônus da comprovação da exequibiiidade dos preços ao .autor da proposta, no prazo a ser
estabelecido pelo pregoeiro.
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10.2 Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não,possua o conteúdo exigível neste
procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente do conteúdo do outro
envelope.

10.3 A desclassifícação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances
verbais.

10.4 Fase de Lances Verbais

10.4.1 Aos llcitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por melo de lances verbais,
sucessivos e decrescentes, correspondente ao valor global do grupo da proposta, a partir do licitante detentor da
proposta de maiorvalorgIobai e:os demais,-em prdem-deçrescentedos valores ofertados: j; -

/A 1'
10.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao últirho por ele ofertado è registrado.

/ 'í '10.4.3 Se duas ou rrjais propostas, em absoluta íguáldáde de condições, ficarem empatadas, serâ realizado sorteio para
definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empate ficto" previsto no art. 44 da Lei
Complementar n9 123/06; '

10.4.4 Não havendo mais interesse das'llcitantes-èm apresentar ^lance verbal-e não-ha\
encerrada a etapa córhpetitiva e ordenadas àsofertas pelo critériò do'MENOR VALqr UNITÁRIO.

10.4.5As ofertas sefão ordehádas.pelo cVItério dó Menor Rreçò Unitário. .
i' ^

10.4.6 Olicitante que ofertar oMENOR VALOR seTá cIassifTcadaém prirnéífo lugar.j ',| j
I .! i \ • j • ! ; '• !I I .. — N I , I ' ' ' ;(

10.4.7 Se estiverem^ participando do'certame micfoempre"sas, empresas'de pequenp porte e soe
será observada a disciplina estabelecida nos.artigqsA4.e.45.'da:Lel.Complemehtar 123/06. 1'

10.4.8 Opregoeiro[ poderá'.ainda-fazer contraproposta ao licitante quê te'nha[apfesentado ^0 lance mais vantajoso,
observado o critério'de julgamento e ò valor estimado pára:a contratação. ' J rn ; -

! ^ . AV.., : ;
10.4.9 A licitante que se abstiver de apresentar-laríce.yerbal, quando convocada pelo prègoeíro, ficará excluída dessa
etapa eterá mantido oseu último valor apresentado ^ra^efeito.de qrcleriaçãódàs'prppostas.

•íi

endo empate, será

edades cooperativas

10.4.10 Não poderá haver desistênci
constantes deste edital e na legislação

ia do's>^la'nce5^òferta^5,'SÚjéi?é[hdò-sé q proponente désistente às penalidades
jpertinentêT " i i I

11. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1 Encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas e efetuada a negociação, o prégoeiro procederá ao
julgamento pelo critério do menor preço unitário. :ir'h A'
11.2Opregoeiro realizará a acéitaçãõdãpfóposta;' ~ ' >

11.3 O preço ofertado final de cada Item deve ser Igual ou menor ao valor estimado pela Administração para o
respectivo Item. i

11.4 Em seguida, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao
atendimento dos requisitos e especificaçõesconstantes no edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito e
verificará a habilitação do licitante conforme as disposições do edital.

11.5 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, o pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida, sendo o
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respectivo proponente declarado vencedor.

11.6 O licitante vencedor terá o prazo estabelecido pelo pregoeiro para apresentação da proposta readequada ao
último valor ofertado.

11.7 A proposta readequada nSo poderá, em hipótese alguma, ter valor superior ao último lance ofertado pela
empresa.

11.8 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível
com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

.1' i?i
11.9 Em caso de divergência entre informações contidas: em documentos anexos proposta
prevalecerá o conteúdc^da proposta. - , 1

/ ' " ,! i 1 ' ;
11.10 Não seconsiderará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital eseus anexos.

12. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

' ---i cí,/ p) ..

e o descrito nesta.

12.1 Ultrapassada a fôse de análise das prò'^stas\e'áfôft6s^s^envélope5 -"docurnentos de habilitação" não caberá
desclassificar os licitantes ppr/motivo^relacionádo com-alpropòst^^salvo em'|razip de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento: j'' ^ : "

' -1
12.2 O licitante que deixar de apresentar quaísquèr dps'̂ .doçumentos/exigidos no envelope "documentos de
habilitação", ou os apresentar em desacordo com o^estabelecidò;neste edital ou cõrn;irregulafidades, será inabilitado,
sem prejuízo da aplicação da sanção prevista rio art. ys^dã-Leriotszp/OZ, riãó sejadmitindo compismentação posterior
àsessão. j ' 11

12.3 Para

estabelecida

as microempresas e empresas díêpequeno porte, a comprovaçãÕ~dã regularidade fiscal observará a disciplina
ida no artigo 43 da Lei Complementar,123, .de 14/12/06. ) / í| I | |

12.4 Da sessão lavrar-se-á ata circúrtstançíadaXna-qual serão registradas as ocorrêrtciás relevantes e que, ao final, será
assinada pelo pregopiro epelos licltãntès.présentês;'. ri''''. :
12.5 Se não houver tempo suficiente pára â '̂a^bertújB ejúlgãm\rito á^eiíy'eíopês "proposta dè preços" e"documentos
de habilitação" em |uma única sessâo,'̂ ou,;áihda; sé*.surgir^ dú^as^puè nâojposbrh ser dirimidas de imediato, os
motivos serão consignados em ata e a sessão-sêfá'siJs'pensa,'-tendo:contlnuÍda'de em nova sessão, para a qual serão
intimados os licitantes. vV <Ij ' j j

' ' í i't ) r
12.6 Após encerrada a licitação, os envelopes contendo a docúmentação ficarão em posse do Pregoeiro de modo a

{' » " ' í * ..*1 - /
garantir a execução contratual.

13. RECURSOS

( 'ii ?

.1

13.1 Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatóriocabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitanteinteressadojuntar memoriais no prazode 03 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala do
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de SãoJoão dos Patos/MA,em sua sede.

13.2 O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, na própria sessão pública.

13.3 Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de direito e
que sejam meramente protelatórias.
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13.4 O acolhimento do recurso Importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5 Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente Informado, à autoridade
competente, que proferirá decisão definitiva.

13.6Os autos permanecerão com vista franqueada nasalado Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA a todos os Interessados.

13.7 Identificado o llcitante declarado vencedor do certame, o pregoeiro indagará aos llcitantes remanescentes,
respeitando a ordem de classificação, sobre o interesse de integrar, com os mesmos valores apresentados pelo llcitante
vencedor, o Cadastro de Reserva da Ata de Registro de Preços.

14. HOMOLOGAÇÃO / * iji •
' " !' 1

14.1 Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro declarará a proponente vencedora] (Beneficiária da Ata de
Registro de Preços)|e submeterá oprocesso àapreciação,da autoridade superior, que poderá hí mologar, revogar ou
anular oprocedimento iicitatórlo. ^11

14.2 Ocorrendo a [manifestação de Interposiçâcyderrecurao,''.caberá,à autoridade competeni
homologação da licitação. ^ I !l

í rnl rr-a-;-
• I \ ív'--.' •' /'n .!15. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS---, v'/ -' i

í '.V 'Ã — J{ • . . c ^ ^ >

15.1 Homologado p resultado desta^licltáção, ai Prefeit'urâ'̂ íyiunlcipal!'cle São João dos Patps/MA convocará os
fornecedores classificados, para assinatura da Ata'de Rêgistfa]de Preços, rio praio dèaté5 (cinco) dias úteis, podendo
esse prazo ser prorrogado uma vez, por igua[.período,,quandó solicitado, pelo fornecedor e desde que ocorra motivo
Justificado aceito pela administração.", ^ • '-t—'' ' '

te a adjudicação e

15.2 Arecusa Injustificada em assinar a Ata^de Registro de Preços dentro dô'prazo assinalado ho i:em anterior, poderá
ensejar a aplicação das penalldades,estabelècidas neste edital. > : ii i.

I I / í/ f'' ' '
15.3 Éfacultado aPrefeitura Municipal\íè.SãaJoão dos Patos/MA^ quandó''ó convocado não assinar a ata de registro

__ ' _ ___j,--..-r-.iJi-y.j-sJLP--.,.- -'i.-..!..*...-de preços no prazo e condições estabéiécidòs .neste edital, cp'nvdcar-,òs-licitahtés remanéscentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo,em Igual prazo e^has mesrnâsrcondições propostas pelojprirheiro classificado.

; .í"-; •- . ;! i -,| • ;r j
15.4 Será incluído, ná respectiva ata,^ò'.registró"^os ilicitantesicn^'aceitarem cotar| ps bens ou serviços com preços
iguais aos do llcitante vencedor na seqüência da^ciassificaçãp;dp:ce^à^hè^- II :j'

15.5 O registro a que se refere o Item 15.4 tem poK'objetivo a formação ide càdastro de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da.ata. |i | j- •,
15.6 Se houver mais de um llcitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preçosl iguais aps^clo llcitante vencedor,
serão classificados segundo aordem do último lance apresentado durante afase jcom^petltlva '̂
15.7 Aordem de classificação dos llcitantesregistrados na ata deverá ser respeitada rias contratações.

15.8 Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os materiais/serviços a ela
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificaçõese condições do edital.

15.9 É fecuitado a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, quando o proponente vencedor recusar-se a
assinara ata de registro de preços ou retirara nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda
quando rescindir o contrato por inadimplência, convocar os llcitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, para
fazê-io em igual prazo, ou revogar a licitação. Independentemente das sanções previstas neste edital e demais normas

reserva no caso de
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pertinentes.

15.10AAta de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de SãoJoão dos Patos/MA a firmarcontratação na
quantidade estimada, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, èm igualdade de condições.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

16.1 O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de, consumo, locai da entrega dos
produto/serviço, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos,da'Lei*ns-8;666/93-e da-Lei-n9-10i520/2002radequado~ao-registro de preços do qual
pretende fazer parte, devendo ainda: I' -i ' !' !

/• . - - :i j V i
a) garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados peiaautoridade
competente;

b) manifestar, junto eo órgão .gerenciador, mediante/a utilização da Intenção de Régis'
concordância com o'objeto aser licitado, antes da reaiizàçãò'db','procedimento iicitatÓrio;

1 •''•'s . r-A ''CS' ti "J ^ I i ' >1
c) tomar conhecimento da a^ de registjo^,'de-'preços,.."mçi^iye -de eventuais alterações, para
cumprimento de suas disposições; -- - -

d) aplicar, garantidaia ampla défèsaíe^o contfaditório, as.penalidades decorrentes^o descumprimento do pactuado na
j j- -1 'o\le5CÜ'mprimentó,dãs*obrigaçõês contratuãis/emiréraçio às suás próprias contratações,

órgão gerenciador.-- • ' •
ata de registro de preços ou do
informando as ocorrências ao

17. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE RREÇO. — li

ro de Preços, sua

o correto

17.1 Avalidade da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais prorrogações.

18. CONTRATAÇÃO ' —N,'
v,

r
•i.'r-

:l)lí18.1 Quando da existência de demanda/para pjjbjeto registradoZ-a^Prefeitura Municipal de Sãp João dos Patos/MA
convocará o detentor do menor preço règistradcVara o itenvdémandáÜo.para .retirada da Nota de Empenho e/ou
assinatura do contrato (Anexo IX), no^pii"zo".dYÓ5 (cihco)'diás7iJteis;:oJtia!;poderá ser prorropdo uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo iicitanVe véncedõ^durarite õ seu"transçursp e|desde que ocorra motivo justificado,
aceito peia Prefeitura Municipal de São Joãò dos RatoT/MA.^ívl^^-^ '̂̂ ''' ' I | j'

I W' '1 Í!
18.2 A recusa injustificada do fornecedor beneficiário dojêgistro_de preços em retirar.a nota. de empenho dentro do
prazo estabelecido lhesujeitará, além dasdemais penalidades previstas em lei, as do presente edital.

1 " ' /
18.3 A nota de émpenho deverá ser retirada e/ou o contrato assinado |pór_ representante do fornecedor
beneficiáriodo registro de preços, devidamente habilitado.

18.4 A retirada da nota desempenho e/ou assinatura do"contrato"estáscondicionada^à^níanutenção da regularidade da
habilitação.

I

18.5 Os contratos decorrentes desta licitação, deverão ser assinados ou as notas de empenho emitidas dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

18.6 Avigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do Art.57 da Lei n"8.666/93.

18.8 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei ns
8.666/93.
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19. GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Prefeitura
Municipal de SãoJoãodosPatos/MA, através de servidor designado, competindo-lhe:

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do produto/serviço
registrado; ^
b) efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à emissão da
nota de empenho ou contrato se for o caso;

c) notificar a empresa beneficiária daata, via fax, telefone oue-mall, para retirada da nota deempenho;

d) observar, durante avigência da ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de Habi
exigidas na licitação, bem como acompatibilidade com as obrigações assumidas] inclusive, solícita
documentos vencidos;

itação e qualificação
r novas certidões ou

!' • I:
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos,de renegociação de ^preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado; ' ij | '1.

f) subsidiar a administração
obrigações pelo fornecedor

10 nos processos de-aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de

g) coordenar as formalidades'é-'fisrajizar'o cumprimento;das condições ajustadas no editêl da licitação e na
presente Ata.

OU de fato

junto aos
8.666/93.

20. ALTERAÇÕES NA^ATAE REVISÃO dÒsVrEÇOSREGISTRÍlDÓ^K-^ ^
20.1 Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela.ata.de.registro dê preços.j 11,1— 'I f í
20.2 Os preços registrados poderão sèrrevistos em decorrência deeventuai reduçãdyos,preços praticados no mercado

• ' • que eleve ocusto dos sírvIçoVpu^béns registrados, cabendaào órgão'gerenciador promover as negociações
fornecedores, observádàs/as'disposições contidas na áilnéa "d"'do inciso II do caput do art. 65 da Lei n®

I M. ••
20.3 Quando o preço registrado torharrse. superior ap--preço;;praticado-no rnercado por rnotijvo superveniente, a
Prefeitura Municipal de São João dos'Patós/MA cohvocará:os'forh'èçyp negociarem a redução os preços aos
valores praticados pelo mercado. -

i \'' n ' l :
20.4 Osfornecedores que hão aceitarem reduzir seus preços aos, valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. ^ jj j j
20.5Aordemde classificação dosfornecedores que aceitarem reduzir seus preçosiaos valores dé mercado observará a
classificação original. . | | 'i-'|
20.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e p fornecedor não puder cumprir o
compromisso, a Prefeitura Municipal de SãoJoão dos Patos/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento/prestação dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e convocaros demais fornecedores para assegurar Igual oportunidade de negociação.

20.7 Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

i ! .
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20.8 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercadoà épocado registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira.

21. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

21.10 registro do fornecedor será cancelado quando, este:

a) descumprir as obrigações assumidas na Atade Registro de Preços;
b) nãoretirar a nota de empenho ouinstrumento equivalente, noprazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduziro seu preço registrado, quando esse^e^ornar superior ao praticad^^no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos'incisos III ou IV do copuf do art. 87 da Lei 8.666/93 óu nó art. 7® da Líi n® 10.520/02.

'̂ 1 I• )'
21.2 Ocancelamento-do registro, nas hipóteses previstas nas alíneas anteriores, sé^ formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

! ' ;
21.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

' . ... -~v'Av—t . . i'
justificados:força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devÍdamente.comprovados e

a) por razões de interesse públlco£U apedidó^ forneçedor.^^^^r^ '̂
! 'ml

22.CONDIÇÕES PARA ENTREGA ERECEBIMENTO DO OBJETO ^

22.'- ' •

realizados

Contratada, nos prazos indicados nó,Termo de Referenciai- Ánèxo-i; por, meio de;,fax, e-mall, ou outro meio, onde
estarão detalhados osprodutos/sen/lços'a serem entregues. '

22.2 As quantidades previstas no Termojdé Referência- Arréxõ]Ílãõ"estÍm laara operíodo de validade da Ata de
Registro de Preços, reservandO;se'i'a iPrefeitura Municipal de São'João dos |Patos/MA o.;|dlrelto de adquirir o
quantitativo que julgar necessário,-pòdendo sér parcial, integral ou ;mésmo'abster-sé de adquirir oobjeto.

' ' íAi' • •22.3 Orecebimentojdo objeto serenos mplÜes!d6"Àrt. 73 a76 dalei 8.666/93. [• j | i :•

22.4 A Prefeitura Municipal de São] João-dos P«os/MA-rejéjtará^^^^ parte, os produtos/serviços
entregues em desacordo com o respectivo -térmo-dé RVerêncla,.especificaçÕés eçjndições desi e Edital, da proposta

giv
I.

rP"

de caso fortuito ou

í.l Os pedidos dos produtos/serviços^a" serem entregues/à^frefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, serão
alizados ao longo|da vigência da Àta 'de Registro dalPTeços^As solicitações serão;formalÍzádas e encaminhadas à

. . . «-x_. :J !ll i..

de preços e do contrato.

n
22.5 O recebimento do objeto não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil; nem dá ét
perfeita execução dó contrato. " ' jl ü; /

23. FISCALIZAÇÃO
. i j

y

co-profissional, pela

23.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE,
mediante servidordesignado pela Prefeitura Municipal de SãoJoão dos Patos/MA, designado Gestorda Ata e Fiscal do
Contrato.

24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

24.1 Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis, após a
entrega do produto/serviço e após entrada noprotocolo destaPrefeitura Municipal de São João dosPatos/MA da Nota
Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização;
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24.2 Para pagamento, a Beneficiária da Ata/Contratada deverá apresentar Nota Fiscal discriminatlva, devidamente
atestada, acompanhada das certidões negativas do INSS, FGTS, Receita Federal, Estadual e Municipal e CNDT (Certidão
Negativa de DébitosTrabalhistas), e da solicitaçãode pagamento (Anexo X).

24.3 A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas e solicitação de pagamento (Anexo X),
deverá ser entregue no setor de protocolo, o qual encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças para juntada ao
processo de contratação juntamente com os documentos relativosao pagamento.

24.4 Opagamento somenteserá efetuado após o adímplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme art.
40, § 38, Lei ns 8.666/93.

24.5 Não será efetuado qualquer pagamento à BENEFICIÁRIA DA ATA/CONTRATADA, enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação ouHnadimplêncla"contratual,~lncluslve-quando"for i^constatada^ausência, divergência ou
irregularidade na documentação apresentada pela Contratada. A, existência ^de; Qualquer pendência Incorrerá na
suspensão do prazo,de pagamento especificado no item 24.1, até que a Contratada regularize a pendência, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. ij ; i

24.6 A Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir.
. 'l i jij I

i '"r:|J-l ! 1, /
24.7 Em caso de atraso no pagamento efetuadotpeJo^ONTR^ÁTANTE da. faturai apresentada pela BENEFICIARIA DA
ATA/CONTRATADA, esta fará jus à_compensaçãoJ"financéira"_na?orma_;de àtualização. monetáriá do respectivo valor, na
qual poderá incidir Juros moratóriqs à taxa de 7,14% (sete?inteiros e.qúatorze décimos por cento ao ano, equivalente
ao índice de0,0001956>''pro 'rata'lliVV-Xvv' " 1 '

24.8 Caso O pagamento devido seja.'antec!pado.-pelo"CONJRATANTEi\o respertivo montan
proporcional, nas mesmas condições.estabelecidas no item 24.7'.'>_ ,-',y |.;

í I O' ! í 1'
25. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA

: : — ' Ji

e sofrerá desconto

25.1 Além das obrigações previstas nditèrmõ"'de Referência, Anexo^Ldeíte edital, aPrefeitura Mjnicipal de São João
dos Patos/MA, compromete-se a: lUl''

25.2 Prestar as informações e ' ' ' "

25.3 Comunicar à beneficiária da Afa"'dévRÍgistj5^dè,Rreços^qyáJqü;^r;=irregula^^ verificada na execução dos
produtos/serviços e'lnterromper lmediátaméntVa'exécuçâo,-se for o caso; '̂̂ '- ij i !'

i yyJ, :i >
25.4 Proporcionar todasas facilidades indlspênsáveirà^boa-execução dasobrigações contratuais,
o acesso de empregados, prepostos ou representantes^da^^beneficlária da Ata! dé [Regjstro àe preços, devidamente
identificados, quando necessário, àsdependências da Prefeitura Municipal deSão João dos Patbs/MA;

I - " • . j i -T-- '! /
25.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/serviços a serem entregues erri desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor; |l j; /

í 'i ' 1 '
25.6 Fornecer atestados*de"capacidade técnfca,~quando-solicitado'e desde qüe-à-empresa tenha cumprido com
suas obrigações;

25.7 Notificar a beneficiária da Ata de Registro de Preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota de
empenho, a ser repassadaviafax, e-mail ou outro melo,ou retirada pessoalmente pelofornecedor;

25.8 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas tia Ata de Registro de Preços e no
Contrato.

26. DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

26.1 Alémdas obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo I deste edital, o fornecedor beneficiário do registro

í D' '
05 èsclárecimentos que venham a ser solicitados pela.béneficiária d

V\ fí 1 i'

a Ata de Registro de

inclusive permitindo
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fica obrigado a;

26.2 Assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, quando houver, e retirar a respectiva nota de empenho, no
prazo máximo de 5 (cinco)dias úteis, contado da convocação;

26.3 Responsabiiizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos,tributos e contribuições, obrigando-se a saidá- los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura
Municipal de São João dos Patos/MA;

26.4 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência.da_espécie,,fqj;emxítÍiI)asj«„sejjs^empregados durante a execução do objeto, ainda
que acontecido em dep^dênciá da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA;!
26.5 Providenciar todos os recursos einsumos necessários ao perfeito cumprimento;dò objeto,-jdeyendo estar incluídas
no preço proposto ^todas as despesas com materiais/serviços, aiirhentação, equi[iamento, insumos, mão de obra,
fretes, embalagens,!seguros, irhpostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas, e demais; despesas necessárias à
perfeita execução do contrato;

,!

•1 i
,! ! i

26.6 Disponibilizar Icom antecedência mínima'-de 3Ò!/mínutos,lí^e, toda infráèstrutura necessária à entrega dos
produtos/serviços em conformjdad.e çojn a solicitação d^Prefeitura Municipal defãoJpão dos Patos/MA, e conforme
estabelecido no Termo de Referência^Anexo 1;; i ii

26.7 Entregar os produtos/se^fviços.nàsVcondições,"" nõ^énàereço, prazo é quantidades soiicsolicitação feita pela Prefeitura Municipal de São.João dos f^atos/MA; ĵ | '
26.8 Responsabilizar-se pelos danos/caúsadqs.diretajDuJnciiretamenté aoXqnt^^^^ ou aterceiros, decorrentes de
sua culpa ou doio quando dá entrega dos~produtos/serviços, riâo-excluindo ou: reduzindo essa responsabilidade a

l *
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

itadas, a contar da

i I 'H U f- » -T ' .H i
26.9 Comunicar à fiscalização do Contratante, por escrito, quando verificar qüaisqíier. condições ihadequadas à entrega

execução do contrato e prestar osdos produtos/serviços ou iminênciatcJerfatpsNque possam prejudicar a perfeitajcxe
esclarecimentos julgados neces5árjw!^i%^-^A,^v^"-v^ fl i

ar apta afezer subcontratVçõM para-atender^ neces^dádes èVpeçíficas dosjevmtos, quando assimizado pela PrefeiturajM^QiçipãideSãyjòãord^Pafos7M | j ; '.j26.10 Deverá estar

solicitado e autorizado

26.11 Apresentar para entrega dos prÕdutòis/sérviços^ profissionais capacitados e treinados .dentro dos padrões de
qualidade que assegurem a satísfeçâo dos clientes diretos e indiretos;^'' —

1 E

26.12 Designar e informar ao Contratante um profissional (Preposto - nome ^e-,telefone) Jpara acompanhar e se
responsabilizar pelaientrega dos produtos/serviços, o qual reportar-se-ádiretamente Fiscalização,contratual;

' 1 '• /
26.13 Corrigir, alterare/ou refazer no prazo definido pela FISCALIZAÇÃO os produtoVserviçosj que, a juízo desta, não
forem considerados|satisfatórios, sem que,caiba qualquer acréscimo no preço contrat^do;^^-''̂
26.14 Substituir imediatamente, qualquer um dos integrantes da equipe de trabalho; em caso de fóita, de entrega dos
produtos/serviços em desconformidade com o exigido e/ou se solicitado pela Prefeitura Municipal de São João dos
Patos/MA.

26.15 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do objeto contratado; '

26.16 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a execução do objeto para verificar as condições
em que está sendo prestado;

26.17 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, do
CONTRATANTE;
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26.18 Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitaçãoe qualificação cujas vaiidades encontrem-se vencidas.

26.19 Atender as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização que será exercida peia Prefeitura
Municipal de São João dos Patos/MA.

26.20 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
produto/serviço, até 25% (vinte e cinco porcento)dovalorInicial atualizado do contrato.

27. DO INADIMPLEMENTO ESANÇÕES

27.1. O licitante que, convocado-dentro:do-prazo-de validade-da*sua-proposta; não retirar-amota de empenho, não
celebrar o contratoou a^áta de registro de preços, se for o caso,deixar de entregarou apresentar documentação falsa
exigida para ocertame^ ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, compo)Tar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer;jfpude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federai ou Municípios e será descredenciado noSiCAF e/ou Sistema de Cadastro, de Fornecedores do
Município, pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízô dás muitas previstas ;heste Edital e'das demais cominações
legais. ' , --1=L k./•. ,i í, 'í '

1 p--i;27.2. Em caso de inexecuçãoVárcÍ^ciü;tota[;dás condições f]xadàsTneste,.edÍtalf erropu atraso e quaisquer outras
irregularidades não justificadàsj^ppderão^ser aplicadas isolada ou cumuiátÍyamenté,;garántidos ocontraditório eampla
defesa, as seguintes penalidades:'' -—ip. - ' j'*T'

27.2.1. Muita de:

I. 1% (um por cento) por hora sobre o valor da Nota de Empenho em casp'de atendimento de chamado para
regularização da opèracionaiidade dqsistema~de"teiefonia fixa'em"prazo'superiorja 24 (vinte e quatro) horas, limitada
a 20 (vinte) horas; contadas da sóiiataçãp .(chamado). ApÕs ai 203' (vigésimaj;|Hora de j,atraso e a critério da
Administração, poderá configurar/hessà"'hipótese, inexecuçâo totaijdá obrigação assumida, sem "raiitíín
unilateral da avença; Vv - •• •vj''"' • ílV''

li. 0,5% (meio por cento) por hora sobreJo vaJor dã-Not^de'Empenho;,em.caso de.atraso super
oito) horas no refazimento de serviço^m.-d^c'onfofrnidade^cbrn ^xigidò ou Incompletos] iinitada a24 (vinte e
quatro) horas. Após a243 hora de atrasopícVirárioVa^^minist^^^ iDcorrér anãoiaceitaçâo do objeto, de
forma a configurar,' nessa hipótése, inexecuçãó^arciâl. ou^totaiüda^obrigaçãq assumida, sem arejuizo da rescisão
unilateral da avença;

prejuízo da rescisão

or a 48 (quarenta e

\ /

ili. 10% (dez porcento) sobreo valordacontratação, em casode inexecuçâo parcial 'da obrigaçãoqssumida;
i jil"! '•/iV. 10% (dez por cerito) sobre ovalor da contratação, em caso de inexecuçâo tot^i^daiqbrig^ãd assumida.

27.3 Asanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município poderá ser aplicada ao fornecedor
juntamentecom a de muita. As penalidades são independentes e a aplicação de uma nãoexclui as demais.

27.4 Objetivando evitar dano ao Erário, a Administração poderá adotarmedida cautelar suspendendo o pagamento à
Contratada na proporçãode eventual muitaa ser aplicada após a condenação em regularprocessoadministrativo.

27.5As multas previstas neste Editai serão descontadas após regularprocesso administrativo dos pagamentos devidos
peia Administração.
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27.6 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem superiores
aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ouADJUCATÃRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de
15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Administração, sob pena de cobrançajudicial.

27.7 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § 19 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

27.8 A solicitação de prorrogação, com sua Justificativa, deverá ser formuiada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada. .x''' ,rr

f i

27.9 Aaplicação das/pehalldádes será precedida da concessão da oportunidade dé|ampla defesa e contraditório por
parte da CONTRATADA, na forma da iei.. | 1 f ; j'

1 I tJ 'Ií '
27.10 As sanções descritas neste itemtambém se apJicam\aos Integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem ocornpromisso assumido semJustifiçatJvà:OU ,cornjustifi recusada peia adminjstração pública.

27.11 As penalidadls serão obrigatoriamente fegistradas.rio sjCÃF^ej^p'caso dejimpedimentp.dp direito de licitar, o
iicitante deverá serí descredéhciado-^^r^igual períodorsem prejuízo-das-multas'previstas no Edital e das demais
cominaçõeslegais, i ^ /.I ' N^í-r'' 1

~ .Va\ • i' i ' li{F-v 4 •< \ i\ •• 1 • ' I
28. DISPOSIÇÕES GERAIS \\) j'A;' ; ) il

28.1 Opregoeiro poderá solicitar párecèr^ê-técnicòs-^rtencentes.ao quadro Üe pessoal daj Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA ou, ainda, depessoas físicas.0M]urídl.cas_estt3nhas,a_eie,i'parà orientar sua decisão.

28.2 Na contagem dos prazos estabelecidos\neste editai e seus anexçVexduir-se-áio dia do iníc oe inciuir-se-á odo
vencimento. Só se iniciam e vencem\os\prazóslem dias de expediente desta Prefeitura Municipal de São João dos

t "5; "V, V- r 'a'> IiTii'
Patos/MA. ! 1, .Vf tT"- • ' •'

"f ;'',1
28.3 O pregoeiro bu a Autoridade''Supérior,.no -interesse da:-Administração,J poderá relevar omissões puramente
formais, desde que não comprometam a,p>pposta, V.[égislaçâo vlgéntésé a ijsura desta licitação, reservando-se o
direito de promover diligências destinVçLas|a escjaVe'cej;pi>a.com'plenientar ainkrução do processo, em qualquer fase
da licitação, vedada|a inclusão posterior de''dòcüménto.oü:infpri;^çãg^que'de constar no ato da sessão pública.
28.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempré^interpretadas em favor da ampliapo^da disputa entre os
proponentes, desde|que não comprometam ointeresse dá Administração, afinaiidade'e asegurança da contratação.

28.5Em casode discrepância entre os anexos e o Editai prevalecerá a redação deste.^t i
I'' '

/

28.6 O Beneficiário do Registro deverá manteratualizados, durante toda a validade,a Ata,-tódos os seus dados, como
representantes, endereço, telefone^ e-mail, etc. sob pena de, não sendo dèvjdamente informado a Prefeitura
Municipal de São JoãodosPatos/MA, as notificações/comunicações seremconsideradas efetivamente realizadas.

28.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico da
Prefeitura Municipal de SãoJoão dos Patos/MAou no Diário Oficiai do Estadodo Maranhão.

28.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útü subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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28.9 Os casos omissos serão decididos pelo pregoelro em conformidade com as disposições constantes das Leis no
preâmbulo deste editai e demais normas pertinentes.

28.10 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Editai, fica eleito o Foro da Comarca de São João dos
Patos - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

28.11 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

28.12 São partes integrantes deste Editalos seguintes Anexos:

Anexo I

Anexo 11

Termo de Referência

Modelo de carta credenciai '

Anexo III Modelodé Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresade Pequeno Porte
Anexo IV Declararão de cumprimento dos requisitos de habilitação j ' ;,
Anexo V Modelo de proposta de preços < ij ^ j
Anexo VI Modejo deDeclaração de cumprimento do inciso XXXi|I do art.79, GF/88 .
Anexo Vil Modeio.de Declaração de inexistência défatçsjmpeditivos da habilitação
Anexo Vil! Minuta da Ata de Registro de Preço^7 3;-;' Jj 'j j.
Anexo IX Minuta doContrato •"3^-^
Anexo X Modelo de soiicitaÇâp"de pagamento -.-1
AnexoXI Modelo dedeclaração'de.òpçãò pelo SIMPLESi . 0'jl^
AnexoXH Recibqderetiradáldeédftaii í 'v •

1 ír-cs' ^ ). 'j H;
! t 1' 't'

São João dos Patos-MÃ,C)3'dé.março de 2021. ;i

r^huany Cf
i ' ,

I, ii.i',
Jh

) J

(fy^v^Yi,\'^PVany Cpsta\d^ II. ' <
KSecretáHa;Mun\cl^^^A^ fí\)f^

1

i '
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1. OBJETO

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1.1- Registro de Preços para a contratação deempresa especializada para prestação deserviços de locação
de licença de uso de software de gestão e acompanhamento de processos para a Prefeitura Municipal do
Município de SãoJoão dos Patos- MA, para o exercício de 2021.

1.2 -Aempresa ContraíadTdeverá disponibilizar um banco de horas para la execução de serviços técnicos
especializados destinados a Implementação da solução,, de acordo jlcpm ro descrito neste Termo de
Referência. / il A'. '

ITEM i DESCRIÇÃO r. UNID ÍQUANT. P. UNIT P. TOTAL

1 Licença de uso de Software •Folha de Pagamentó/àpp^J'̂ . Mês •1 i R$ 4.653,33 R$51.186,63

2
Recadastramento de Servidorescomdigitóllzaçâo'- ^
documentos (Semequipamentos) ' / " _ ""S

> • ] ! '1 '<
R$7.300,00 R$ 7.300,00

3 Licença de uso de Software t Protocolo ' vMês/ '•':-l;Í); i R$3.316,67 R$36.483,37

4
Licença de uso de Software dé'pub!jcação/hospeciãgém^de
dados paraatenderas Leis 12S527/2011e LC131/2009'" ''

f

• Mês-,
1^ RÍ 3.316,67 R$ 36.483,37

5 Licença de uso deSoftware - Licitação ' " Vif.- Mês > j i 11^ 'R$ 685,99 RS7.545,89

6 Llcença de uso de Software - Patrimônio • - ; -Mês 1 11 R$ 685,99 R$ 7.545,89

7 Licença de uso deSoftware -ÁrVecadação Tributária'-— — Mês— 1:11^ R$ 3.066,23 RS33.728,53

8 Licença de uso de Software- Contabilidade Pública. í Mês . !! ii: R$ 2.3|49,65 RS25.846,15

9 Licença de uso Software -.AlmbxanfaHo/e.Controle deFrota, ^],Mês .11li R$459,66 RS5.056,26

10 Licença de uso de Software- Painel Gov..\r • •- • •
'r$ ^94,63 RS7.640,93

: '".'n;' >- ; TOTAL: 218.817,02

- V-'

2. JUSTIFICATIVA ri. i Cf

I í

a com Sistemas de2.1 - Acontratação temcomo objetivo modernizar o*Município deSão João dos Patos/M;
Gestão Municipal! ao qual permitirá a integração das diversas áreas [Ida -Prefeitura, jerando um maior
controle Administrativo, Financeiro, Funcional, diminuindo os retrabalhos, melhorando a eficácia dos
serviços públicos no Município.

2.2 - Os Sistemas Integrados deverão garantir que os serviços prestados sejam eficientes e eficazes, com
ganho significativo nos controles das ações da Gestão Municipal, visando fornecer aos Munícipes uma
melhor qualidade no atendimento público e maior clareza nas prestações de contas da gestão. Visando
melhoraro atendimento e agilidade no envio das exigências do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

a) O presente objeto possui disponibilidade no mercado próprio, isto é, que o objeto está disponível para
compra ou contratação a qualquer momento;
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b) Possui padronização, pois são pré-determinados os atributos essenciais do objeto, de forma objetiva e
uniforme, cujas características são invariáveis ou então,sujeitas a diferenças mínimas;

c) Desnecessidade de peculiaridade para satisfação da Administração, ouseja, o bem é comum pois satisfaz
necessidades comuns, não precisandoconter características peculiarespara atingirseus fins.

4. ENTREGA ECRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

a. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) emissão da Ordem de Fornecimento, em
remessa parcelada. ' " ' "' ii •' '1
b. Oprazo de yaíidade na data da entrega não poderá'ser inferior ajso (noventa) alas, do prazo total
recomendado pelOífabricante. j; |
c. Os bens ^erão recebidos provisoriamente no prazo de 03. (três)" dias, pelò(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com
as especificações constantes neste Termo de ReferêHcia^e^a^çroposta. |' j ! |
d. Nos termòs do art. 74 da Lei n" 8.666VdéTl993,moderá>er dispensado o recebimento provisório.
e. Os bens poderão ser.rejeÍtados,\nb;todd^u em pal^/-quàndo emldesacordo|com as especificações
constantes neste Termo de^Rêf^êrrcÍa^e-nêfDropostal!devendórs§-.substÍtufd^ prazo de 03 (três) dias, a
contar da notificação da contratada,'àÍ5.sijas,custas, sernjprejuízo da ápíicaçãadas penalic ades.
f. Os bens serão recebidos' defihitivamêhté'hò/prazo de 03-'(três) dias, contados do recebimento
provisório, após averificação da\qüalidade-e quantiââde'̂ do material e conseqüente aceitação mediante
termo circunstanciado. ^ j ' Ü |
g. Na hipótese de averífícaçãca que-se-refere ò subitem anterior nãojser procédida dentro do prazo
fixado, reputar-se"-á como realiza'dá,-consumando-se-'o-recebimentoidefinitiyo no dia do esgotamento do

' :h 1' L .,
a contratada pelos

prazo,

h. O recebimento provisório
prejuízos resultantes da incorreta

I( V' ' • f i\ i - ,
Srio ou definitivo do objeto nãp exclui áTesponsabilidade ç
èta'exécuçãó do contrato. //'J-- . ' jj! !

5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 - Os serviços; deverãp ser prestados tíã sedé^-.da^lírefèitura Munídpalide São João dos Patos/MA
localizada na Averilda Deputado Carlos Melo,, ns 1670,'̂ Aeroporto, SãoJoão dos Ratos/Ma.

! ' " i i <í I /
6. DA FUNCIONALIDADE ECONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO Ji ; !• ;• /

6.1-ENTREGA DA'SOLUÇAO - — '•

6.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá entregar duas cópias dos manuais dos produtos fornecidos em
português, em forma eletrônica, e duas cópias dos manuais em forma impressa, na data da assinatura do
Contrato e em plena compatibilidade com as especificações deste Termo, e com a Proposta Técnica
apresentada. Acópiados manuaisdeverá ser atualizada após as customizaçõesnecessárias.

6.2. TREINAMENTO ECAPACITAÇÃO DE PESSOAL DO CONTRATANTE

6.2.1 - A CONTRATADA deverá prever treinamento e capacitação de servidores do CONTRATANTE, de
acordo como número de licenças de uso contratadas, visando o domínio: ;

y'
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1- Das opções de operação da soluçãofornecida; ' i

2- Dos procedimentos requeridos para que a CONTRATADA mantenha o atendimento contínuo das
solicitações do CONTRATANTE. ^;

\ j

Ao término da capacitação os colaboradores designados deverão estar ;aptos para uso da solução e
devidamente certificados pela CONTRATADA. Acapacitação prevista devera'sèr feita pela CONTRATADA de
acordo com o conteúdo necessário ao pleno domínio dasolução fornecida', é contemplará:

• 1 !,
a) Treinamento para pessoal da área Técnica - Relativo à manutenção das bases de dados, integrações e
todos os requisitos parasuafuncionalidade (uma turma); í '^

b) Treinamento parcos Administradores da solução -Treinar usuários jtéçnicos que irão estabelecer as
permissões de acesso à solução (uma turma); e

/ ' ^ ^ • I j jl I
c) Treinamento dps'operadores dos, softwares aplicativos - Treinar ps| usuários (Consultores, Gestores e
Técnicos), que serão responsáveis por "Inserir", "Alterar", "Apagar:", "pesquisar" e."Extrair Relatórios",
utilizando os aplicativos da solução. Estes usuárÍos'5sè^ncarregarão dé
usuários (duas turmas).

répiiçar o treinamento aos novos
1.

t~-r

6.2.2 - O treinarnento obédecerá:ao...estabelecido'"rieste Item.^e deverá^Jtiiizar faclli^adores e material
didático da CONTFlATADA,Vd^^o^er;executado nas.dependênciás do^ÇONTRATANTEl Os custos com os
treinadores correrão por pàrte''da CÒNTfWTÀpA."-0s|çüstos decorrentes ,cÍe'deslocai|neqto e hospedagem,
quando houver treinamentos em^ríials de ümlocal,~serãb!;de resporisábilidàde do CONTRATANTE.

I )\í " ••• —'i^wss.n..i'
6.3-SUPORTE

í 1"I
6.3.1 - Os pedidos de suporte, érhitidos-pelo-CONTRATANT|;::poderãò| ser'atendidos
CONTRATADA deverá obedecer à^obrigação de cumprimento iritegral,'do!hor;áfio comercial.

1 üv/"' iiM, 1 •!
6.3.2 - Os pedidos de supbrte>, emitidos' pelo CONTRATANTE, /poderão ,'ser atend dos In loco, e a
CONTRATANTE, deverá .agenàà~r\à\ravés'de '̂ÇRON^ de 72 h e ainda deverá a
CONTRATADA disponibilizar um aUlsterite^técriico in.loco;que devérá'aténder em horário comercial.

7 - CRONOGRAMA FÍSICO r>- -v.'%-
- > • -

I )

7.1. - Para a execução do OBJETO deste termo àXONTRÁTÀDA deverá ^elaborarjj etp conjunto com a
CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados' da assinatura do cohtfato, um çrpnograma completo
levando em consideração todas as fases do projeto. Incluindo o cbntfato' de íll^ (onze) meses de
manutenção corretiva e suporte. Ocronograma deverá ser elaborado ernlferr^amenta própria de gestão de
projeto, detalhando todasas fases dó projeto e a quantidade de pròfissiqpais eriyolvídos em cadatarefa.

7.2 - Estratégia de Implantação e Treinamento:

7.2.1-Implantação

7.2.1.1 - Todas as condiçõestécnicas necessárias à instalação e configuração dos Sistemasdelineados neste
Termo de Referência devem ser concebidas e apresentadas à CONTRATANTE;para aprovação;

7.2.1.2 - Estes devem estar dentro de um plano lógico e operacional, estabelecendo os responsáveis
envolvidos em cada área que o sistema vai atuar.

7.2.1-Treinamento:

por telefone, e a
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7.2.2.1 - A Implantação de sistemas deve passar pela necessidade de ĉapacitação de pessoal técnico,
administrativo e operacional, orlentando-os para o uso dos sistemas e ferramentas a serem
Implementadas.

I

• Software núcleo;
• Softwares adicionais;
• Serviço de Instalação;
• Serviço de Implementação;
• Parametrização; ;
• Customização (adequação dos programas aos processos administrativos);
• Acesso a bancos de dados contendo'dados'dos slstemas legados;fT -r
• Testes;

• Implantação em produção;
• Operação inicial assistida; li,.-!;
• Treinamento;

• Manutençaò/garantia;
• Saneamento e migração de base
• Operação:do amblente.de produção;

e de'.dadqsjdòsjl^ern3s legados;
uçãp;/*' •

• Manutenção do bancoUeUados.*''.':^ jl

8. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS í'- ' '

-r-.

r'i/'

8.1 - Os serviços! serão
assinatura do Contrato

, f / * li ' 'i

^ I W \1 '1ío Inicladosfpela Contratada,--; nò P^zo dejaté 05 (cinco) dias

'II j I

9. PAGAMENTO
l > II .

jtels, a contar da

apresentação de Nota Fisçal/faturajl^acdmisanha^^d^^^^ deiServiços edas certidões de
regularidade fiscal: Prova de reguFàl^ídaáqíelatlv^â^Certi^oJcprijüritajNég^ dq p|ébitüs Relativos a
Tributos Federaisj Dívida Ativa da UniãoVSéguridad^ocíalTÍfova de ;regularidade|;rèlatlva ao Fundo de
Garantia por Tempo de' Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa] à Justiça do Tfabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Dívida
Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentW no atoda contratação, para
oque deverá, na [oportunidade. Informar onome do Banco e número da agência^^e''conta corrente onde
deverá ocorrer o crédito,,não sendo permitidas alterações,futuras sem a anuência-das partes interessadas.

lO.DAS REPONSABILIDADES EOBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar Informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;
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c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo e na minuta do contrato, após o
cumprimento das formalidades iegais.

10.2. Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controie interno, inciusive de acesso às dependências das
unidades da Prefeitura Municipai de São João dos Patos/Ma.

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de
referência;

c) iniciar a execução dos serviços-no-prazo-máximo-de-02.(dois)-dias, contàdps-da-data-de recebimento da
Ordem de Serviço/No,ta'íe Empenho; il i 1- «'

/ . 'P ;.! •' 1
d) Assumir ocompromisso earesponsabilidade pela guarda do totai sígilp sobre as iriforpiações obtidas no
curso dos trabalhos, ficando, sob as'penas da iei, impedida de divüigarj e/ou utilizar] en proveito próprio
e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante; ;
e) Providenciar a Imediata correção das alterações,-í^deficiências e/óu) irréguiarídades apontadas pela
Contratante; j . . .Íí' ) í ......
f) Arcar com eventuais prejuízosxáusadosFà"contratante-e/ou-aj:terceiros;;,provocadps por ineficiência ou
irregularidade cometida pòrseüsirnprèga'dos ou prefjostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelosJenca~rgosy'̂ bâlfMstas7^prèvidenciárips,' flspàis^e'comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidós^quais^ueryfncuios de riàturezá trabalhista entre os técnicos da
empresa que vier aser contratada/e aPrefeitura Mllnicipaj^^de Sãp-Joãó dós Patos/Ma;|
h) Manter durante toda aexecução^doj:ontrato,,aSjÇondições1:Je habilitação equaijficjção apresentadas
para licitação. | 1 ,

ll.DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMÉNTOl ,
í lui \\f\

11.1 - o recebimento do objèto\orà, licitado dar-se-á deVacordo'̂ cbm\í art. 73, li "a" e "b" da Lei ns
8.666/93. V^..

r /> •
.•l'.' /! ir-, ,

/fi
\ mm . rsi arr

12. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGÃL^C5^^
T C9

12.1- Fundamenta-se na Lei n" 10.520/200ÕrL'êi'Cpmplem^Taf-n° 123/2006 ;e suas alterações dadas pela
Lei Complementar n' 147/2014 e o que couber a Lérpederal n8.666/93 é'demáis normas pertinentes à
espécie. [ . '

GUSTAVO CARVALHO SILVA

Chefe do Departamento de Compras

! i

ii I ' '
São.Joã_o.dps^Patqs/iy|Ã/-em 12 de fevereiro de 2021
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ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

A (nome da empresa), CNPJ ns com sede na

unicef^íí

neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

em

1.

2.

Pelo presente

Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão; e endereço), a quem
confere(m) amplos poderes para junto aPrefeitura Municipal de São jJoãc) dos PatoS)I'MA (ou de forma
genérica: para junio aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais)^ pr^aticar os|jatos necessários para
representar aoutprgante na licitação na modalidade,de pregão n^ (ou de forma genérica! para licitações em
gerai), usando dos recursos legais e acompanhãn5'6rís;:cónferindo-iHes,;.ainda, poderes especiais para
desistir de recursos, interpô-los, apresentar-lÇnçes~rVerbai/negociar preços e demaislcondições, confessar,
transigir, desistir, firmar comprqmJ«os'qu3cbrdos, récebeVVdar qultação;|podendo aipda, substabeiecer

instrumento de mandato, nòmeiâ e i' constitui, seu(s)

í para outrem,'com ou;sem._réservas^^de iguals-poderes, "dando tudo-^pof bom firme e valioso, e,
especial, par^ (se for ò-c'âso'd,e'àpe'nas lirna licitação). ' ii

Local e data v\i" j (í I
Assinatura do representante legal.da empresa com firma reconhecida,

. ) I *•«. M" ' J ' .

í í

irjl'

Íí.ái

I /
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa signatária, Inscrita no CNPJ sob o n.s
sediada na (endereço completo), por intermédio dé. seu representante legal, o

Sr. (a) .^..<C^ortador da Carteira de identidade n^ J'.... jSSP edo CPF
ns DECLARA, para fins do disposto no subitem do'edital, do jPregão Presencial ns
13/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Léi-, que esta èm
data, é considerada:

}resa, na presente

MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. Be.da^Lei-Complementar n9iÍ23,;de 14/Í2/2Ü06;

( ) EMPRESA DE; PEQUENO
14/12/2006. 1

UENO PORTE, conform'e-inciso^lkclò":ait.-32 da |Lél ;Complerheh

li!,. i
Declara, ainda,-que,•aVqmpresa-está excluída das\yedações"jcbnstantes

39 da Lei Complementar n9 123, dèil4 de dezembro.de'20^ • ' '' '

i'U:

r:

Vi;,.

Hi .i\

• l\ v"

I

I -.1. '

-deb.-..-..;.-.—dè:2p21.
•í .

' i.

Ú'À'̂ "'\\,v y(Ãssínatura do responsável)-''̂ .

OBS:

1) Assinalar com um '0(" a condíçõo da empresa.

fnK- ; •\
i '

I 'S

tar n9 123, de

do § 49 do art.

2) Esta declaração deverá ser entregue o pregoeiro, após a abertura dá Sessão, em
abertura dos envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação exigidos nesta licitação, pelas empresas
que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime, diferenciado -e favorecido previsto na Lei
Complementar n9123/2006 "e aitérãçõès posteriores.

separado e antes da
'm
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

Aempresa signatária, Inscrita no CNPJ sob o n.s
sediada na (endereço completo) por seu representante legal, declara, sob as penas da
Lei, nos termos do artigo 42, Inciso VII, da Lei Federal n.2 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes
do editai que a habilite a participar do-Pregão-PresenclaLn:? 13/2021r- : p["" "

/•

Declara, oütrossim, conhecer na íntegra o Edital e quese submete a'todos osjsei s termos.

fJ

f f. -
li;Pi'-

•:Tl!
^^5

/
\ , ,

-i'

'v', "

í 'V'
1 \

[.ili'
ú Uí

.v,r-

,r
I .4 ,

dè;..?.';;:^ i..-:.... deí2021.
»>. '"f

I % •

11. -
L-

\

I- i ,
À\ í.(Assinaturadoresporisávéj) J

PispStP
\ V
, •» j

} 'i'

i •

'r f

I

t '

lit ! í

I ' I

'h I
â /
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ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

REF. PREGÃO PRESENCIAL n 2 13/2021.

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S s. a nossa proposta relativa à licitação
em epígrafe, assumind(^intelra-responsabiIidade-por.-quaÍsquer-erros-puj.omÍssões-c|ue venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos plenoconhecimento das condições em
que se desenvolverao os trabalhos, e concordamos com a totalidade Jdp instruções e critérios de
qualificação definidos no edital do Pregâb Presencial n2 13/2021. | ; ]

1. PROPONENTE:

RAZÃO

SOCIAL:

',1 ! [ ^

CNPJ: i •••r-"—i
FNnFRFCO: í Ij 1
TFlFFONF: 1 '-••--''FÀXrS -• —/ "li 'ÉtMAIL: í'

1 . ;í;/;
2. PROPOSTA DE PREÇOS: \ ' ! V>' • ' -

5 ! ! \ . •
i i'ii i! • y»!/ 1

'' 1: i:
' .1- .1

•rr
I 1 i:

1
^ V
í 4 1 1,!' í,

i , f' ! 7 • , 1

1 \\ /7i ir "

! r

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:<m T
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:-ií^
PRAZO DE ANTECEDÊNCIA PAR^isRONIBlLI^R^TO^^ DO E'
CONDIÇÕES DE PAGAMENT0:|-^\QJT:O>'̂ rS~"^^--":^T9^ 'A
DADOS BANCÁRIOS DAEMPRESA:"*'
INFORMAÇõb DO REPRESENTANTE QUE ASSIISÍÁ^ OCONTRATO (Nome, RG, CRF, Endereço):
ENDEREÇO EbLEFONE:

ikj a

I !
{ '

de ^ d(!2ü21.

(Assinatura do responsável)

EVENTO:

i7
< /
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ANEXO VI

uníceffêJ

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARI. 7^,CF/88

A empresa , signatária, Inscrita no CNPJ sob o n.e
, sediada na (endereço completo), por seu representante

legal, declara, sob as pena^ da Lei, que não possuí no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos
em exercício de atividade^noturna, perigosa ou Insalubre, bem como não, utiliza para! qualquer trabalho ou
atividade, menor de'Í6 (dezesseis) anos, exceto na condição deaprendiz,' a iaartir de 14(quatorze) anos, em
conformidade corn''ó inciso XXXIII do art. 7?, da Constituição Federai e corriia Lei n2 9.854/99.

I ' " .!•. ,4 '! •' .h ,.p
-• ji ;,h

;1 L-i."...^.^.^../.':.;:.:..~derr....nT..V.•...•..^;..' del2021.

'v \ •V ^ \ !Í {'/
\ -VV (Asslnatura dó,responsável)V'

^ A.
^n íh
í í •] (

\Í\ ^

'y-Ç:''

''Á''

.1 [•'?! j
r, ['
1"4 '

l1h

'I: Aj.
I .'

y
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ANEXO VII

DECURAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

unicef^

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.s
, sediada na (endereço completo), por seu representante

legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.9. da Le^Federal. n^s 8 666/93, que até a
presente data nenhurp-^to ocorreu .què a inabilite a participar do Pregão Presenciai 13/2021, e que
contra ela nãoexiste^nenhum pedido de falência ou concordata. | j

/ . ,
Declara, outrossirn'̂ conhecer na íntegra o Edital e que se submete á.todos osfseus termos

! , • . I 'j. • i: •

I

i'h

, dèl dél202l";

A ~ ' '--•f
••V

-'.M

J

•

\\\ (Assinátura4o rèsÍ3pnsável)A'-
\

%á%.

! :í

-r

y
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ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP-13/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

unicef^

Aos XXXXX dia(s) do mês de XXXXXXXXX de dois mil e dezoito , o Município de São João dos Patos, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, 135- Centro, CEP 65665-000 nos termos da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada
no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, erh face da classificação da proposta
apresentada no Pregão Presenciai para Registro de Preços n" SRP-13/2021, ' RESOLVE registrar os preços para a
contrataçãode empresa espwializada para prestação de serviços de locação de licença de uso.de.software de gestãoe
acompanhamento de prpce's^s para a Prefeitura Municipal do Município de São João dos Patos - MA, tendo sido os
referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lügar no certa nesupracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

.'S
1.1. Registro de Preços para a contratação de.emprèisa^especiaiizada para^ prestação dé semços de locação de
I» I 1-1 ft.. _l_ ^ ^ ^ ^ ^ J ^ ^ AA A m ' Olicença de uso de software de gestão e acompanhamento
São João dos Patos •• MA.

tmparihamènto deiprocêssos pára aIPrefeitura Municpai do Município de

'' '•i'CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDÃDE^DOS;^PREÇOS
I I - ' / '• r 11 : i,, ^ •> ' f I
i 1 —»-• - _ I j V , , I I ji

ApresenteAta de Registro de Preços terá validade por 12 (doze] mesescontados a partirda sua assinatura.
I \\ ^ i! ,j.: ji 1

Parágrafo primeiro: Durante oprazo^^e,^ validadejdestajAtas.^de'"Ré^stro\ de |p/eços, aCONTRATANTE não estará
obrigada aadquirir'os produto/seryiçoJcitados-na-CÍáusuià|primèira-excíúsivamente pelo Sistema Registro de Preços,
podendo fazê-lo por meio de outra licitação,.quando-julgar-conveniente;;sêm|que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie ao FORNECEDOR,|sèndo; entretanto, asseguradl^i^ao beneficiário do registrj, a preferência de
fornecimento em igualdade de condJçõW. r]'/^ 1---í'' jl

I WÜ. /í/TÍ1; s . .
Parágrafo segundo: A partir da assinatura díAta.de Registro de^Preços-o fornecedor assume o compromisso de
atender, durante o jarazo de sua vigê\iciá;^s pVdldòs-rMlJzados7'e se pbriga'a cumprir, na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusiveí^àVpynalidades;!!^^ pelp.descumprimento de quaisquer de
suas cláusulas. • *• . :

i • i • ••- - - ' . • h :•
_íl-- C•" . 'ií ' '

CLÁUSULA TERCEIRA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DÈ REGISTRO DE PREÇOS J j t
I . H, •:

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade dá Administração publica Municipal que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta áo contratante, desde que devidamente
comprovada a vantagem. J ' ' /

Parágrafo primeiro: Ós Órgãos e entidades quê não pártlciparem"dó Registro de Preços, quando desejarem fazer uso
da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ap Contratante, para que este indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

I

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades riâo poderão exceder, por órgão ou
entidade,a cinqüenta porcentodosquantitativos registrados na presenteAta de Registro de Preços.
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Parágrafo quarto: As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro doquantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

Orecebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na
ordemde compra, sendo quea entregadeveser realizada de forma imediata.

Parágrafo Único: Aempresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá assanções previstas no item 27 do Editai em
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

/ i i c
O pagamento será' efetuado mediante' a entrega dos produto/serviço acornpanhados da fatura (nota fiscal],
discriminada de acordo com a notaide empenho, após axonferência da quantidade e qualidade dos materiais/serviços
porgestor a serdesignado pela contratante. Observado o'receblmento definitivo-daíNota Fiscal emitida pela empresa
com discriminação idos bens. Juntamente coni^Õ '̂TermoVde*'Re_cebimento, será^ysta; atestad 3 e encaminhada à
administração da entidade contratante para fihs^quidãçiorr-''̂ " i • ' 11

t • i
Parágrafo Primeiro:, Opagaméiíto-será cf.editado em favor,
nominativo, o qual [ocorrerá ""até 30 ^(trinta) dÍas\corridos

' ^ í " \ \ \i I ar I-—».

do fornecedor; por^rheióye ordem bancária ou cheque
dô recebirnento/definitivó^dos materiais/serviços, após a

" H -n-aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.*\
i • !^-1

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "en^ítlos ofIclaIs"'antes 'doji3agan|ento aser efetuado ao FORNECEDOR,
para verificação dajsituação do mesmo,Crélâtiv^ènte^ condições.^ na,contratação/ciios resultados serão
impressos ejuntados aos autos do prócesso.próprjo. L ) p

. . . !. iSl:i Íã. ijlíL. ;l..
crédito existente na

existente, a diferença

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais;^trasos dê-págamento,-desde:que á| Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para [tanto, fica convéh^oriàdaj"a-taxa.dé.^u*ai.izaçÍ^ ^fvida pela contratante, entre adata
acima referida e a[correspondente ao etóívoSâdÍmpíémento^do^foj;ne^ mediante à aplicação da seguinte
fórmula: \

)
I

EM=lxNxVP i
Onde: j
EM= Encargos Moratórios

\..-

N= número de diasfentre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagarnénto.;
VP =Valor da parcelapertinente a ser paga;"" '
TX = percentual da Taxa anual = 6%
Is índice de compensação financeira, assim apurado: . ,
I= (TX/100)_ {=(6/100)_ 1=0,00016438

365 365
I
I

Acompensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscai/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Aentrega dos produto/serviço só estará caracterizada mediante solicitaçãodo pedido do bem.

y
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0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante, a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deies decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES

Peia inexecuçâo total ou parciai do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n' SRP-13/2021, a
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes
sanções:

1- Advertência, queserá aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante iegai da
contratada estabeiecendo o prazo de05(cinco) dias úteis para qj^^mpresa iicitante apresente justificativas para o
atraso, que só serão aceitas"lTiedÍante crivo da Administração; | pi ' »!

/ li
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas,
até o máximo de 10%(dézpòr cèntõ) sobre o valor dos.produto/serviço não entregues, recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III -multa de 10% (dez por cento) sobre ovalor dóí^teíial^ no caso|de inexecuçâo total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15'(quijize);diãrcõrrid(w^^^ da çórnunicação oficial, sem embargo, de
indenização dos prejuízos porventura causadpsão contratante preià,nãõ'execução'parciai ou total do contrato.

I r'.n-;N\v , • 1
Parágrafo Primeiro,,- Ficará lmp_edida"de licitar e^e «^ntratar com a^Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio;dá'citação e de amplá.defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da
punição ou até que'seja promovida'a^^r^bilitaçãb per^tèfa:pfòpria autoridade que aplicou apenalidade, a iicitante
que convocada dentro do prazo de,^validade da sua propostà,-nlo^celébrãrj 6 contrato; deixar de entregar a
documentação exigida para ocertame,oú^presehtar docurnentàção.fais'a;'ensejar ©'retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou.fraudar,na,execuçãp_do^objetO:pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal. \\\\ pj

i . _ i ^ / i - .

Parágrafo Segundoi- As sanções^revlstas^nò^iinciso Ie no parágmfo prirneirO[destá cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as'dos Incisos 'ViVriirVíacultacia adefesa préyla;dò'interessado,« rio respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis. 1 )

Parágrafo Terceiro -Se á rhuita for de^valoVsuperiõr^ao].valo^ da garantia prèstaçlá„a(érn da perda desta, responderá a
empresa fornecedora pela sua diferença, a!:qüa£serà,descontadã*jdos pagaméntos [devidos;pela Administração ou,
quando for ocaso, cobrada judicialmente. ------- ti i'

V ! 'í

Parágrafo Quarto - As penalidades serãoobrigatoriamente registradas juntoaoiCádastrq de fornecedores da entidade
contratante, e no casode suspensão de licitar, o Iicitante deveráser descredenclado pôr iguaLperíodo, sem prejuízo
das muitas previstas no Editaje das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

:i/

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei ns
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado.

Página 34 de 47



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DESÃOJOÃO DOS PATOS - MA '
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

CNPJ NS06.089.668/0001-33
unicefí^J

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação,o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando Igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamentecomprovado, não puder cumpriro compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II -Convocar os demais forn^edores, visando igual oportunidade de negóciaçãof:
/ !' í .

Parágrafo Sexto: Nã,o havendo êxito nas negociações, o Contratante procedem; à revogação da Ata de Registro dePreços, adotando a '̂'medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajjisa. ij
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGÍSTRO DE RRÈÇOS! li V 1 1
o recebimento do objetoconstante da presentê atà.esTá^corTdicionadaà observância.de suasiespecifícações técnicas,
amostras, e quando couber,'embalagens e-.instruções,^cabendo^^^ verifiçaçio:ap!;represéntante designado pela
contratante. ^ ' 0..'.'̂ j'

Parágrafo Primeiro: Os Produtos entregues 'deverão está(^em^ perfeito ;gÍ5tado,i assim e deverão ser entregues no
endereço constanteí^na ordem de compra, acorfipãnhadoüdàsVespectivas notas fiscais; '

J íkM
Parágrafo Segundo:'Serão recebidos da] seguinte forma: '

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior |Verifiçação da conformidade
especificações constantes daproposta cia empresa, marca, modelo e,especificações técnicas.

I í Í7^\ -y-A' '' f''' 'i P>Í'

il -Definitivamente^ após averlficaçãp da^pualidade, da quantidade dos produto/seiyiço esuajcopsequente aceitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimem^Defini^^^ péías.partès em até 5 (cinco) dias úteis após o
recebimento provisório. ' ! ' • ]

, i . |i
CLÁUSULA Décima:-DO CANCEUMENTO DA"^TA DE REGISTRO DE=PREÇOS

i !I I
o Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na.Ata, por intermédio de processo administrativo específico.

do material com as

assegurado o contráditórip e ampla defesa:
/

• Apedido, quando: j1 : /'
- comprovar a impossibiüdade de cumprir as exigências da Ata, porocorrência de casòsjprtuitos ou de força maior;
• o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elèvação dos preçosde mercado dos
insumos que compõem o custo do material.

• Por Iniciativa do Ministério da Justiça, quando:
• não aceitar reduziro preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
• perder qualquer condição de habilitaçãoou qualificaçãotécnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecerou se recusara retirar, no prazoestabelecido,os pedidosdecorrentes da Ata de Registro de Preços;
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- caracterizada qualquer hipótese de Inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nospedidos dela decorrentes. !

• Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquerdas hipóteses acima, concluído o processo, a contratante faráo devido apostilamento na Ata de Registro
de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA • DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO EEMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da'^esente Ata deRegistro de Preços serão autorizadas; caso a caso, pela contratante.
/ |i 1 i- I

Parágrafo Único: A^emlssão das ordens de .fornecimento, sua retificação ou rcançelamento', total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. ^

fK
CLÁUSULA DÉCIMA'SEGUNDA - DOS PREÇOS EITENS OE-FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classífica"da'"'em primeiro.lugiir,V^gnatáría da^presente Ata' de
constam do Encarte/que secohstÍtui'em anexo.à presente Âta d^Registrõ dePreçosrV', i

! ' fí:v i.Parágrafo Único: Os preços, expressos^em Real (R$), iserão'fixqs e !rrVajustáveis->êIó período de 12 (doze) meses,
contado apartir da assinatura da presente Ata de Registro dèVpreços. ; !:1

u. .

CLÁUSULA DÉCIMAiTERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕE_S DO FORNECEDOR ^
!;
! '4

? /

Registro de Preços,

Aempresa fornecedora comprometé-se-a-cumprÍr-as.obrigações constantes no|edital e contrato, sem prejuízo das
decorrentes das normas, dos anexose dá natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA'qUARTA - DAS 0BRI6ÁÇÕÉS DA CONTRATANTE /
I V-í '-v..

São obrigações do CONTRATANTE, além.daVconstantes edital-é do Contrato: j

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagahientb(s)'da]s)j,Nota(s)-Fisçal(ais)/Fatura(s)|da contratada; após a efetiva entrega
dos materiais/serviços eerhissão do Termo''dé';RècJ^birnehtoDefinitivo;--^ ' j'' '

í ,
i •

n\\

Parágrafo Segundo; Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSUU DÉCIMaLuINTA- das DISPOSIÇÕES FINAIS

' ' í* ' j
intermédio do fiscal especialmente

Integram esta Ata 6'EditaI do Pregão Presencial para Registro de Preços n^ SRP-
ctassificada em 1^ lugar.

e a proposta da empresa

Parágrafo Primeiro; Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes
das Leis n^s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. , ;

Parágrafo Segundo: Apublicação resumida destaAta de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável
para sua eficácia,será providenciada pelo Contratante.
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS, com exclusão de
qualquer outro. ^

E, por estarem assim, Justas e contratadas, firmam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas que também o subscrevem. ' '

SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, XX de XXXXXXXXXXX de,2021

MUNICÍPIO DE são JQÃOfDOS PATOS
.'c.N.P.J. n9 06.089.668/0001r33 •

. CONTRATANTE^ ' -

^^,-,xxx)o<xxxxxxxxxxmx
.c.N;P:jfn9 xxxxxxxxmxmxxxx

CONTRATADO

•^-1 v-

^ T V, ^

a

rz3

m
•xJX

y ,

?h í'/

llfi/íi
. .i

i

íi- -

Icv;

•4
l!/
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CONTRATO N9 XXXXXXXXXXXXX

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

0(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, comsede na Avenida
Getúlio Vargas, 135 - Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o na 06.089.668/0Ò01-33, representado pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Sec. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF hà; XXXXXXXXXXXXXX, residente na
XXXXXXXXXXXXXXXX, e^d^Toutrõ^lado a firma XXXXXXXXXXXXXXXXX, linscrlta no ,píjJ (MF) sob o na
XXXXXXXXXXXXXXXX, /estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste/ato representada pelo Sr.{a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXiWXmX, residente na , XXXXXXXXXX,
portador do(a) CPFfXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do
qual são partes Integrantes o Edital dò Pregão n^ SRP-13/2021 e a proposta epresentada pela CONTRATADA,

... « a «tf* P« _ ''i _H _ _ M _ I ' n . AA _ t O ^ T ^ JAAsujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas^disciplinares da Lei

- 1 </!
CIÃUSULA PRIMEIRA TDO OBJETO::: ^ • >

1. o presente Contrato tem>comolobjeto a contratação
locação de licença — "* ^ '
Município de São João

n9'10.520/02 e

mediante as cláusulas que se seguem:

•"•5 .

i:

da Lei n® 8.666/93,

:ad^empresa-^espécializadà^para prestação de serviços de
de uso de software.de gestão e acompanhamento de'processos para a Pre
,po dosPatos!
i I 1 t.' I « • t •. M I ''

éitura Municipal do

i
t j *5i -— i ,-M/i \i \. r

1 L... ' ii; 1 •' [1

! r
í M 1 M il

i
i \ ; Ti fr- '

1;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO.CGNTRATO^ •

! ,. .
1. Ovalor deste contrato, é de RS XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).-^. ) , i

! \ 's•> r I i ;
I -r~:}«'^V^''Cr3Tr.V 'h ',

2. Os quantitativos indicados na Planilhà''-deI^Fórmaçãò-de«;Prèços•.•constantei da proposta apresentada pela
- _»J LJ: i j..CONTRATADA no jPregâo SRP-13/2021 são meramênte"'estimativos, nãojácarretando, à

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução.ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL í! /

Administração do

i: I ;
1. Alavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n^ SRP-13^2b21, realizado com fundamento na
Lei ns10.520, de17~dé jülhVde 2002,'ná Lèi ris 8:666/936 rias-demais normas vigentes:"'

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão;pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, apllcando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n9 8.666/93 combinadocom o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legai.
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CLÁUSULA QUINTA • DA VIGÊNCIA EDA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em XX de XXXXXXX de XXXXXXX extinguindo-se em 31 de Dezembro
de 2021, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluiro primeiroe incluiro último.

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE;

1.1 • permitir acesso d^s empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega
dos produto/serviço; '-Í'

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produto/serviço objeto deste Contrato;
1.3 - prestai as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicÍtadoS|' pelos empregados da

CONTRATADA; í T •j , '
1.4 - devolveros produto/serviço que não apresentarem condições de serem usados;
1.5 - solicitar a troca dos produto/serviço, devpÍv[dos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de

Almoxarifado; ; , . !.\r- . ij
1.6 - solicitar, por intermédio de Aütdrizaçãõ^è;Forn_e'cirhento expediàa^pelo Seryjço

fornecimento dos produt_o/servi^~òbjeto dèst|;Cbntrato;. |̂ .. Ir i-Í?"'' ^
de Almoxarifado, o

1.7 - comunicarà CONTRATADAi.qualquer irregularidade no fornecimentodos produto/serviço e Interromper
, I . •. T^- Y<' rt i ^Y.• .• 't',i '1 -

imediatamente o fornecimento7.se.for ocaso._^_/\ --7; [ \ ' . rz.-t 'j
( l V' • . i .

.1'" •' \ '>• / ''CLÁUSUUSÉTIMA} DOS ENCARGOS DÁ CONTRATADAi;^- '̂-.';^. i \
i )m' :

1.Caberá à CONTRATADA: —U V, \ 'i'ii.LaDeraaLUNiKAiAUA: ui , i • sI 1'•( ' ' I ;í ' |i
1.1 • responder, em relaçãolaos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos produto/serviço,

tais como: 1 .—AWl O " íi ií
a) salários; U / ÍP(.' !í. '!
b)|seguros.deacÍdèntes;:\"''V'' ' -'̂ 1 ' 'íb)iseguros de acidentes;. •,

. i . • \ V'nI,
c) taxas, impostos e contribuições;:-
d)|indenizações; /.rx" 5 j
ej.vale-refeição; i 7 ^
f) vales-transportes; e < r- "• •/ ,i I j !
g) outras que porventura verih~am aser^criadás êexigidas pelo Governo.

i íi
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares doiCpNTRATANTE, porém sem qualquer

vínculo empregatíciò com oórgão; M'X ' '
} ' ii ' '1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando ei^ralíalho, devendo substituir

imediatamente qualquer um*deies'que'seja"considerado inconvenÍente"à'boa'ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1,4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração; do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto/serviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6- responder, ainda, porquaisquer danoscausados diretamente a bensde propriedade do CONTRATANTE,
quando esses tenham sido ocasionados porseusempregados durante o fornecimento do produto/serviço;
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1.7 - efetuar a entrega do produto/serviço objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após:o recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produto/serviço consideradossem condições dé consumo, no prazo máximo de 24
(vintee quatro) horas, contadas do recebimentoda comunicação expedida peloServiço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e , i

1.10- a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade comas obrigações
assumidas, todas as condiçõ^dê habilitação equalificação exigidas no Pregão ns SR^-13/20 '̂

/ 1i :
1.11 - caberá ainda à Contrada o atendirrientp de todas as condições previstas no Termo de Referência, das

destacamos oitem f'DA FUNCIONALIDADE ECONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO"o qual.deHnea as condições de entrega da
solução, treinamento e capacitação de pessoal do contratante e suporte.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAÍS;E FISCAIS
" IV, ' .I (^ '

l.À CONTRATADA caberá, ajndá::;-.":-'-.. ' Tv/ r—

1.1 - assumir a respo^sábílídac^e^por todos os~encargos prevídénciáribs:ê:.òbrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor,vpbrigando-sé a saldámos na époça^ própria, vez que os seus empregados nãomanterão nenhum vínculo empregatíclb^^como^CONTRÃTÃNTÈÍ^ || |; | .
1.2 -assumir, também, aresponsabilidade pÕi^das a^providênías.e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando,.em.ocorrência.da:espécle,'.forem vítimas^os seus empregados quando do
fornecimento do produto/serviço ou eWconexão com elè, ainda quélcontecldoem dependência do CONTRATANTE;

I %.fh> h. ' i 1
1.3 - assumir todos osencargos, de^pòssível demanda trabalhista, civil oupènal, relacionadas aofornecimento

do produto/serviço,loriginariament^òu vincülaàa';por prevenção, conexâo oú cohtmêncla; e ||
T »^ "t *«'' " *4 •' * ' } » I

1.4 - assumir, ainda;a responsabilidade,pelos'encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato. ; '-'1Tyjj;;;;
2. Ainadimplência (Ja CONTRATADA, com refèTênci^a^òs.encargòs^estabeiecidos ^ item anterior, não transfere a
responsabilidade poV seu pagamento àAdministração dó CONTRATANTE, nem poderá onerar ojobjeto deste Contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente aqualquer vínculo de solidariedade'] ativa ou passiva, para
com oCONTRATANTE. - « jy

inr /
. ....

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1- expressamente proibida a contratação de servidor pertencenteao quadro de pessoal do CONTRATANTE
durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento,do produto/serviço objeto deste
Contrato.
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CLÃUSÜLA DÉCIMA-DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO |

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado | para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo dè informações pertinentes a essa
atribuição.

1 'í
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para aiadoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência doContrato, para representá-la administrativamente sempre quefornecessário. _

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ATESTAÇÃO ~ /

1. Aatestação das/faturas correspondentes ao fornecimento do produtõ/serv!çp| caberá ao Chefe do Serviço de
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou aoutro servidor designado para essé.fim.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DADESPESA

1. A despesa com o fornecimentò
{

xxxxmxxxxxxxxxxx y—> \'^ %• / \ ^
xmmxxmmjoooooooooooooâxxxxv' "T ' •
xmmxxmwoaxxwoaxxxxx "> 1. .
xxxxxxxxxm)òü<>oo(xxx)üooo()ooâ)ooò(xxxxx^

rnecimentò dò produto/serviço de.que trata o objeto, está'3.cargo da dotação orçamentária:

i': Igj:) i-
300< X" A íp V--r V''// -S

CLÁUSULA DÉCIMAÍTERCEIRA -DO PÃGÁMENtO

/ ' I

1. ACONTRATADA ídeverá apresenta^U nota fiscal para llqüldaçãciíe^jíagámehtp, da'despesa'|)eIo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária creditada^rT|'pntarrorrente ou cheque^m^ no prazo de 10 (dez) dias
contados da apresentação dos documentòs'jVritp a(o) CONTRATANTE.^ fjj jj

1 \5\ ^ ii • • • Ji2. Para efeito de cada pagamento, ainptãMisc\I'ou^faturã^everá éstaj7açorhpanhada das guias
^ com aSeguridàdèrSòçiih(INSSj^^Fá^énda-,Féderâl,VEi5taàual|e Municipal,do domicílio ou sede

TS, em originál"^{em"fptoa5pm^autérrticadá!< || | ',ri r jj
regularidade fiscal para
do CONTRATADO e o FGTS

'V

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de"rKUsar'.0:^pagámentc"se, ho ato.da] atestaçãp,
fornecidos não estiveremem perfeitascondições de consurno ou em desacordo com as, especificações apresentadas e
aceitas. 1 .t , ' • ' • ,, : ' I '1 •'/

- ' • ' 1 J i ' -y

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores còrrespondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTrIaTADA, nos termos deste Contrato. . ~ " ij 'í j
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que Isso gere direitoà alteração dos preços,ou de compensaçãofinanceira por atraso de pagamento.

' I
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tènha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçãofinanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: i '

I I

EM =lxNxVP ' i ;!
Onde: ' I
EM = Encargos moratórios; ]
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I= índice de compensação financeira =0,0001644,assim apurado;
i=(Tx) :

365

I = (6/100)
365

1=0,0001644 '
TX = Percentual da taxa anual =6%.

6.1 • Acompensação financelfa prevista nesta condição será incluída em faturaj a ser apresentada
posteriormente. | í.|
CLÁUSULA DÉCIMA àUARTA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

•í"í f

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstoSi^mj^art. 65 da Lei 8.é66/93, desde^qiie haja interesse da
AdmÍnistraçãodoCÓNTRATANTE,coma;apresenta"çã^a's(léyidãs-justificativas.i ^

CLÁUSULA DÉCIMaÍqUINTA -DOAUMENTO^baS^^^
1. No interesse da AdministráçãpjâòrcÒNTRAT^NTE^o^a!or[^^ dèst#.Gontratoj|poderá ser aumentado
ousuprimido até o limite dê 25% (vmte ^ciiTco por:Cento),[çoh^^ disposto np/artigò 65, parágrafos is e 22, da Lei
ns 8.666/93.

c-n -.

*- " ^ \ ti:'*'' * ' I J \ ' f j| * ^'1
25% (vinte e^cinco porrcento); conforme disposto no/artigo 65; paragrafos

'UY f i,-
V •• ii 1 j í ' i .

2. ACONTRATADA fica obrigada^a.acèitaPnãs-mesmás-dõndições lldtadas.osjapèscimós ou supressões que se fizerem
necessários, até o limiteora prevísto,^calculado sobre o valor a^sercontratado.'

I !"?•!.•, 1'
3. Nenhum acréscimo ou supressãoIpodefá'exceder o limite^estabelecido tnestai cláusula,, salvo as supressões

; /'i'' '• ^-•íl * • !i
resultante de acordo celebrado entreras bartesxòntratantes

CLÁUSULA DÉCIMA SEXtÃ - DAS PENALIDADES^^-
,̂ .. .

V ///
My

H

1. Pela inexecuçãoi total .ou parcial\^st '̂-eontfatp,';^ou-pelp-descümprimento .dos prazos e.
assumidas, aAdministração dp G0NTRATÁNTÉ.pbbey,.gá7ãntida:^-préviá'defesç,|açtlçar àCONTRATADA as seguintes
sanrfipç' ! • X % . ' 1 ! ! . *• 11 .sanções

\v

1.1 - advertência; ' - " ' - . - /
1.2 -muitajde 10% (dez; por cento) sobré.o valor total deste-Contrato, rio caso de inéxecução total, recolhida

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comuriicação oficial; _ ||.) '
1.3 - multa^dé 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência„até o máximo de 10% (dez

por cento) sobre o valor totaI'deste'Cpntratorqúando-a CONTRATADA,'lnjustifiçadáménte ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo' de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificádamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atenderparcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nossubitens 1.7e
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

-•í 1

demais obrigações
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de contratar com a Administração do
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, por até 2(dois) anos. ! '

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (anos) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaiidade,ia CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2 - não mantiver a proposta, ínjustificadamente;
2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.6 • falhar ouTraudar na execução do Contrato;
2.7 - não celebrar o contrato;
2.8 - deixar/de entregar documentaçãoexigida no certarne;
2.9 - apresentar documentação falsa.

rr
I í

\ •'
i n :
\ t

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA;,ficará''SÜJejfa,''ãihjda, ao cancelamento de sua Inscrição no Cadastro
de Fornecedores dò CONTRATANTE e, np-que;couberràsf;demai^pe'M nOjCapItuIo IV da Lei n.s
8.666/93. ; <""1! IS i

í , "'L 'rir) i'
4. Comprovado impjedimento by.réconhecIdaJForça rT}aior,^ç[evidamentg/justÍficádo.e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, emjrelação aum dò^event^s arrolacloslnoi^lt^ 2desta/Cjáusúla,Ía CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas. V'. .. •' j ;

I , ,1 \ 4.1 / V• ít '!
5.As sanções de advertência e deimpedlmènto de licitar-e contratarcom^a Administração do CONTRATANTE, poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

} • 1. . . • • .
! 11 ^ '

CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃOs

j (ii'C iP .
1. A Inexecuçâo total ou parcial "do Contráto^-enseja a sua rescisão,''conforme d sposto nos artigos 77 a 80 da Lei ns
8.666/93. - "í J fl

/- f
' í
1"''

! <

poderáser::U.|̂ 5^^^Y;y^^^^ | |2. A rescisão do Contrato

y, ,1 j ' !

2.1- determinada porato unilateral e"escfito dá-Adminrstração'do CONTRATANTE, nosjcasos enumerados nos
incisos Ia XII e XVII 'do artigo 78da Lei mencionada, notificando-se.a CONTRATADA cbm a antecedência mínima de30
(trinta) dias; j •• .. ]i 4' Í1 /

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência paraalAdmInistraçâo do CONTRATANTE; ; i ''

2.3 • judiciâl, nos termos da legislação vigente sobre b.matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, À PROPOSTA DA CONTRATADA E AO TERMO DE
REFERÊNCIA
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão ns SRP-13/2021, cuja realização decorre da autorização do Sr(a).
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e da proposta da CONTRATADA.

CLÃUSULA DÉCIMA NONA • DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro do Município de São João dos Patos, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de Igual teor e forma,
para que surtam um só efeito^ às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE
e CONTRATADA.

/

L.

SÃO JOÃO DOS.PATOS - MA, XX de XXXXX de 2021

PREFEITUíWMjJNiaPAL:DE^i|qdOÃO.PATOS/MA:
GNJJÍMÍ) p6.089^68/0b01;33 ..

('CONTRATANTE^'-\V.-;-^ '

"\V> M
( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

V

•

•' H; /

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
'•V
ir-"

CONTRATADO(A) _-

r/'
' l. > 1

i
i ^ 1,

'J:.' ]•
.

' 4 •, 1

:r f
' i 1

i ' ?
i f .. , t -"V -j" ' . . í í ' J-1'

i 'i
i í

Página 44 de 47



PREFEITUnA C>g

SÃO JOÃO
DOS PATOS

Cldade(UF},. de

A{0)Senhor(A)

ESTADODO MARANHÃO .

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. • !,
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP65665-00(3

CNPJ Ne C6.089.668/0001-33 ' !

ANEXO X

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

de

"IT

/
Referente ao Processo ns XXXXXXXXXXXXXXX

/

unicefísí

Encaminhamos

R$

em anexo nota-^iptiscaK^meji ,i |no va
i -f" í' — I' j "J ' |l

,1 ino vaio total de

EMPRESA:

para que séja;Ia pfõvidènciadojpagamènto conforme lnforrhaçõês abaixo: j

'"i •'•ni;) I
• / i \ A '—"j 'li' ' i""- "P / '

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO/GRÜP^O:.
OBJETO: >

NQ DA NOTA DE EMPENHO:

íK
l

N9 DO CONTRATO

Í/L //••'
Apresentamos em aiiexo as CND dé INSS? FGTS; Débitos Trabáfhistásf Receita Federal;'Estadual e

i ri íl
Municipal, no prazode validade. J V

* "Ui:AtènciòsàlTiênte?-_A '
wr" •

'• - -y i

J
? 'f

( 'i

(SE HOUVER):^

' i

> 't

•AW X A cí'

X...
<fi i VIji • •

1 S

ií 1,
•J '
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES

(Nome da empresa), com sede (endereço completo). Inscrita no CNPJ sob o ns DECLARA à
(nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte da'Contribuição social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o
PÍS/PASEP, a que se refere'crartr30"da-Lel"n2"'10:833,-^de-29-de-dezembrorde'2003, que é regularmente
inscrita no Reglme^/Especíal Unificado de Arrecadação dé Tributos jej Contribuições devidos pelas

trataMIcroempresas e ^Empresas, de. Pequeno Porte -Simples Naciònai,"
Complementarn9jÍ23," de 14 de dezembro dê 2006. " .í- . ^

)dè
t ll!"

o art. 12 da Lei

s:Para esse efeito, adeçlarante informa^üèi^l^ preenche os seguintes requisitei
a) conserva ern boa ordem, pelo. prazo^^ejCin3;anos," çon.tado da data [da: emissão, i)s documentos
que comprovam aorigem de^uas receifasíe^â^efetivaçaòxdèí^as desp^esãs,^ bem jass i— —"—
quaisquer outros atos ouopêraçõêFque venham alrnodificar süa;situaçãofpatrlmoniaÍ;|
b) cumpre as obrigaçoes acessorlas a que.está.sujeita, em conformidade^com a íegislzi
Osignatário é representante Jegal^desta^^^presárassurnindo^o còm^proniísso dê Informar à Secretaria da
Receita Federal dp Brasil e à péssqa jurídlcaípagadofa/Mmedlatamehte,! eyentüal desenquadramento da
presente situação'e está ciente Jdê que a falsidadel hà^^restáçãò^destasj informaçoéj, sem prejuízo do
disposto no art. 32 da Lei n^ 9.430) "sujeitará; juntamente com: as^demaisj pessoas que para ela
concorrem, às penalidades previstas^na-legislação.criminál^e:^ibutária, rplatiyas àfalsidade ideológica (art.
299 do Código Penal)'e ao crime/cOntrala ordem tributária (aft,!^ da Lei n® 8.137, de 27 de dezembro de
1990). \ AS/í). /;. 14-Í" *' '

m a realização de

ção pertinente;

LocaLe-data

Assinatura o Résppnsavel
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ANEXO XIII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL NS 13/2021

OBJETO; Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de licença de uso de software de gestão e acompanhamento, de processos para a Prefeitura
Municipal do Munlcípb,.deSãoJoão,dosPatos-MA.

Processa rH XXXXXJWXXXXXXXXX !
Razão Social: /

i A' í
li' 1

1 - - '1 1 r1 7

CNPJnS i ii^ !"
Endereço: 1 ,U "1 ;
E-mail: í > '1! A'- li
Cidade: 1 •>—-ó—. % r-- :—'li:-'' ;i
Estado: 1 í A• C)--) , '•

1 ": a;.:/ A- .. cn'
Telefone: f \ -'Fax: i.Vt>A '1.= i'
Pessoa para contato:

Recebemos nestaldata, cópia do instrumento convocatório^a licitação acima identificada.j ^ _i| • !'|. r
} ' '4

, def"Local:

Senhor Licitante,

TrTirH.

•cli'2"Ò21.'

U)
Assinatura.

I.
l !

' i '!

jfi; f.-.

rr.
,!)

1:

V."- '".--(V.S .A', —J ; ,í ' ,]
Visando comunicação futura entre-.esta-prefeitura^e essa-emf^esa,-solicito,de Vossa Se

recibo de entrega jdo editai e remeter àò'pepârtanient^de~-Licitações eÇpntrátos, da I>refeltura Munfclpal de São
João dos Patos/MA por meio do e-maii: CDl5Ípma@emaiÍ!a3m ou pessoalmente.! Anão remessa do recibo exime o
Pregoeíro e o Departamento de Licitações e Contratos,, da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório,|[Derri como de quaisquer informações
adicionais. 1 '1 í .J = S/

thoria preencher o

Cidade - MA, de de 2021.
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